
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
001

mmrym@n*mn*@
Processo Administrativo n." 0í 6/201 5

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de
seruiços de assessoria e palestrantes para as Conferências
Municipais realizadas pela Secretaria Municipal de
Assistência Social.

REGEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08 horas do dia
10/04120í5 às 08h59min do dia 1010412015.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09 horas às 0§h59min
do dia í0/04/2015.
rNicto DA sESSÃo DE DlspurA DE pREços: às i0:00
horas do dia 1010412015.

DOrAÇÃO:

VALOR UtÁXltvto: R$ 3.000,00 (três mit reais).

Rua Watfredo Bittencourl de Moraes, 222, Telefone - 43.326G810O - C.N.P.J. N.o 95.561.080/000í-ô0

E-mail: licitacao@nsb.pr.sov.br - Nova Santa Brárbara - Paraná

DOTAÇÕES
Exercício da
despesa

Conta da
despesa

Funcional programática de
curlso

2015 3090 09. 002. 08.244. 0430. 02043 0

2015 09.002.08.244.0430.02043 706

2015 3110 09. 002. 08. 24 4.043A.02043 714
2015 3120 09.002.08.244.0430.02043 722

2015 3130 09.002.08.244.0430.02043 738

2015 3140 09. 002. 08.244.0430. 02043
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PREFEITURA MUNICIPA DE NOVA SANTA BARBARA

S ccrxurb frhnicipt de lssbthtcb S Éidt
c.N.P.J. N.o .t9.560.789/000.t63

Mediante autorização desta Secretaria Municipal, veúo por meio deste solicitar
a Vossa Seúoria abertura de licitação de PalestÍantes para as Confetências Municipais,
assessoria na realização das mesmas e palestras com duração de uma hora e meia:

. Conferência Municipal da Criança e do Adolescente; - .z -r-
o Conferência Municipal de Assistência Social; ' ,;,

o Conferência Municipal da Pessoa Idosa.
Segue em anexo a formação necessária do Palestrante.
Desde já agradeço e me coloco a disposição para eventuais esclarecimentos.
Atenciosamente;
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EatíiniQçinici

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, I 19 Centro cep 86250-000
Fone: (43) 3266-1486 e-mail socialnsbpr@yahoo.com.br

Nova Santa Bfubara-PR

ô

C ORRE SióN-FNCI A INTERNA

De: Secretaria Municipal de Assistência Social
N'25/2015

Para: Secretaria de Administração
DàÍa]. 10/02/2015

Assunto: Licitação de Palestrantes

I
ú
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Secretiíria Municipal de Assistência Social
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PREFEITURA MUNTCIPA DE NOVA SANTA BÁRBARA

S *tturb *lutticipat dt nssí*êttcitt S úiat
c.N.P.J. N.o 19.560.789r000,t 63

Formação do Palestrante

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes, 119 Centro cep 86250-000
Fone: (43) 3266-1486 e-mail socialnsbpr@yúoo.com.br

Nova Santa Bárbara-PR

Graduação em Direito ou Serviço Social, com pós-graduação, com pleno domínio na
á.rea de Direito e Legislação Social e Políticas Públicas e Políticas Sociais.
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADo no panaNÁ

coRREsPoNoÊrucn TNTERNA

Nova Santa Bárbara, 2010212015

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação à correspondência expedida
pela Sra. Fernanda Baldini Rainieri, Secretária Municipal de Assistência Social,
solicitando a contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e
palestrantes para as Conferências Municipais, para que sejam tomadas todas as
providências necessárias para abertura de procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

pal

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n" 222, Cenfo, 8 43. 3266.8100,

Nova Santa Brárbara, Paraná

E - 86.250-000
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X STTTUTO OE IECNOLOGIA
El oEsExvoLúuExro Ecol{ônrco
B socnL

ITEDES

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.56í.080/0001 -60

Fone/Fax: (43) 3266€100

E-mail: compras@nsb.pr.com.br

"corAÇÃo DE PREÇO"

SERVI.ÇOS DE PALESTRANTE E ASSESSORIA NA REALIZAÇÃO DE
CONFERÊNCIAS MUNICIPAIS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Palestra e assessoria para "Conferência Municipal d 01 0,00
istência Social'

Data prevista. lunho de 201 5

Duração: t hora e 30 min.)

Avenida Presidente Caslelo Branco.655, Jardim Presidente - CEP 86061-335- Londrrna pà
Fone/Far: (43) 3328-2.100 - 3357-2136 - E-mail. iledes@tredes oí9 bí , S,te wwrv rtr'635 a.1 3.

Reconhecióo como Utitidade PúblEa Munrcrpal 6 596/96, Estaduar 1: 340.r!]g ê Fede:al t,cíi,, â t27rlt

1 01

500,00
Palestra e assessoria para "Conferência Munrcipal da
Criança e do Adolescente"

Tema: "Política e Plano decenal dos Direitos Humanos
da Criança e Adolescente - Fortalecendo os Conselhos
dos Direitos da Criança e do Adolescente"

Formação: Serviço Social, Pedagogia, Psicologia,
Direito, com pós-graduação e pleno domínio nas áreas
de Legislação Social, Politicas Públicas e Políticas
Sociais.

Data prevista: abril de 2015

(Duração. t hora e 30 min.)

2

I

NAZÃO SoCIAL: INSTITUTo DE TEcNoLoGIA E oEsENvoLVIMENTo
SOCIAL.ITEDES

ENDEREÇO: Avenida Presidente Castêlo Branco no655

Jardim Presidente - Cep:86.061-335 Londrina-pR

CNPJ: 00.413.71710001-65 CONTATO: NaÉtia Garcia - convênio

do unitário
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ITEDES
DrsÍmjÍo D€ ÍÉcl,toLoôt^
E 0EsExvolvrxEr{To EcoxÔxEo
EsocuL

l-oo.+tg zrrlooot-odt
INSÍITUIO OE IECNOLOGIA E

DESENvoLvTMENTo EcoNôMtco E
SOCIAL. ITEDES

Av. PÍê6ident€ Ceslelo Branco, ô55
Jd. Pro§dente - CEP 8ô06í-335

LO ORINA. PR __l!

Elio Qoutinho
Geiâr:çil

Londrina, 26 de Íevereiro de 201 5

Êma: "Consolidar o SUAS de vez, rumo a 2016"

Formação. Serviço Social, Pedagogia, Psicologia,
Direito, com pós{raduação e pleno domínio nas áreas
de Legislação Social, Politicas Públicas e Politicas
Sociais.

3 Palestra e assessoria para "Conferência Municipal da
Pessoa ldosa"

Data prevista: agosto de 2015

(Duração: t hoÍa e 30 min.)

Tema: "a definir"

Formação: Serviço Social, Pedagogia, Psicologia,
Direito, com pós-graduaçáo e pleno domínio nas áreas
pe Legislação Social, Políticas Públicas e Políticas
Sociais.

01 500,00

Avenide Presidenle Castelo Bíanco. 655 - Ja.dim Presidente ' CÊP 86OC r -335 Lôndíôe oq
Fone/Fax: (43) 3328-2400 - 3357-2136 ' E-mail: itedes@iledes org br - Srte www itedes crg br

Reconhecido como Utilidade Pública Municipal 6.596/96. Estadua: 12 340,93 e FedeÍal Ponane i27106
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compras compras <compras@nsb.pr. gov. br>$ ism\{eb
007

ea.rca qCrocXfr

Re: cotação de preços (Prefeitura Nova Santa Bárbara)
2 mensagens

Vanderlela de Ollvelra <vances@uenp.edu.be 20 de março de 2015 09:27
Para: Gabinete Campus Comélio Procópio <gabinete.ccp@uenp.edu.bn, compras@nsb.pr.gov.br, Luiz Femando
Kazmierczak <líkaz@uenp.edu.br>, Simone Luccas <simoneluccas@uenp.edu. br>

Prezâda Edivânia,

Desculpe-me pela demora no retomo a sua mensagem de I de março.

lnfellzmente, não temos como operacionalizar este tipo de prestação de serviço, pois não temos Fundação
ou lnslituto que permita este trâmite.

Todavia, quero registrar que muitos proÍessores da UENP são convidados para proÍerir palestras nas
diversas áreas, para o que é feito convite diretamente a cada um, embora ele vá com endosso da
Universidade.

Caso deseje, faça contato com a ProÍa. Simone Luccas (que recebe esta mensagem em cópia), diretora do
referido centro. Ela, certamente, poderá mediar contato com a área de Educação a Íim de lhe sugerir alguns
nomes para contato.

Registro, ainda, que na área de Direito há o curso de Direito, ofertado em Jacarezinho, com profissionais que
atuam também em algumas das áreas por você elencadas. O diÍetor do Centro de Ciências Sociais
Aplicadas de lá, é o professor Luiz Femando Kazmierczak (também em cópia).

Na expectativa de ter lhe auxiliado, coloco-me à disposição

PÍofa. Vandêrléia

Em 10 de março de 2015 14150, Gabinete Campus Comelio PÍocópio<gabinete. ccp@uenp.edu.bp escreveu

- 

Mensagem encaminhada 

-
De: compras compras <compras@nsb. pr.gov. br>
Data: 9 de março de 2015 10:44
Assunto: cotação de preços (Prefeitura Nova Santa Bárbara)
Para: gabinete.ccp@uenp.edu. br

Nas áreas elencadas em sua mensagem, entendo que o Centro de Ciências Humanas e da Educação, que
abriga o curso de Pedagogia aqui em Comélio, pode oÍerecer vários proÍissionais que são especialistas em
algumas delas.

datalêditünt;charsetrutf-8,%3Ctaue%20íidtho/ofiok221Nk25ok2?/n20cdl@ding%3D%220pÁU620cdlspaciÍg%3D"/.W/.2ÂM&{o/"3D"km... 111
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Para: compras compras <compras@nsb.pr.gov.br>

008
Boa tarde, Edivânia.

Entrei em conlato com a SecÍetaÍia de Assistência Social para maiores informaçOes a respeito das açÕes.

Ainda não recebemos todos os detalhes necessários para a formatação da proposta.

Aré,
Gustavo
ffexto das rlEnsagens anterioÍes oq]ltol

compras com pras <compras@nsb. pr.gov.br,
Para: cantieri@úfpr.edu.br

4 de março de 2015 15:33

Ok Gustavo, fico no aguardo.
Obrigada pela atenção.
Att,
Edivânia M. de Lima.

Em 4 de março de 2015 15:32, <cantieri@utfpr.edu.bÊ escreveu:

^ lIexto das rnensagens anteÍiores oculto]

compras com pras <compras@nsb. pr.gov.br>
Para: cantieri@utfpr.edu.br

Bom dia Gustavo como vai?
Me perdoe por incomodála novamente com relaçâo a cotaÉo dos SeNiços de Palestra, é que a primeira está
preústa para abril, necessitamos do orçamento para saber qual procedimento adotar.
Se necessitarem de maiores informa@s com Íelação aos temas e ou procedimento das conÍerências, podem
entrar em contato com a Secretaria de As§slênciá Social do municlpio, com a SecÍetária Femanda Ranieri, no
telefone 43 32661486.
Obrigada pela atenção.
Att,
Edivânia M. de Lima

cantieri@utfpr.edu. br <cantieri@utÍpr.edu.br>
Para: compras compras <compras@nsb.pr.gov.br>

17 de março de 2015 08:57

Bom dia, Edivânia.

Desculpe-nos náo contactá-los antes, mas estávamos analisando a viabilidade de atendimento.

lnfeliznente não poderemos aceitar a proposta, pois os seryidores teriam de se deslocar até Nova Santa
Bárbara em horário de trabalhos.

O regulamento de trabalhos espoÉdicos da UTFPR estabelece que tais prestaçôes de serviços somente
podem ser realizadas em horários altemativos à nossa jomada.

Como a conferência será Íealizada em dias da semana, pela manhá e à tarde, náo seria posslvel o
atendimento.

Agradeçemos o convite e colocamo.nos à disposição para fúuÍEts demandas.

Att.
Gustavo Cantieri

fiF6r/míll.gpoglê.c0Ín/míilrrj=2&ik=d/csíc€à$&viet{=d&sãcrFiÍüd&tF14bbb€3566§8/1,(biml=Í.1btt83666m71a&iml=1,1câ n/Éb8636aeEsi

17 de março de 2015 08:31

Em 4 de março de 2015 15:33, compras compras <compras@nsb.pr.gov.bÊ escreveu:
ffexto das Ínensagens anleÍiores ocullol
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Mariele Cestari <mariele@fauel.org. br>
Para: compras compras <compras@nsb. pr.gov. br>

20 de março de 2015 12:00

Olá, Edivânia

Segue a proposta para a primeira palestra, prevista para abril

Ainda não posso enviar para as demais, pois a psicóloga está analisando os outros temas.

,^ Mas você já pode ter uma idéia de valor, pois não haverá tanta variação de preço entre as 3 palestras.

Att,

MARIETE CESTARI ESTEVES .
Assessora de Proietos

l43l t3ZL-1262
Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina

cNPJ: 03.061.085/0001-50
Rua Fernando de Noronha, ne 1425 - CEP: 86.050.4ÍO - [ondrina/PR

De: compras compras Imailto: compras@ nsb. pr. gov. br]
Enviada em: sexta-feira, 20 de março de 2015 10:34

ffeío das rnensagens ãnteÍiores ocullo]

[Texto das Ínensagens anteÍiores ocullo]

lTexto das rnensagens anteriores ocuno]

d||[, OF.DIR. 082_15 PalestÍa I Nova Santa Bárbara.pdÍ
173K

t@sr/m ail.google.coÍn/mà ln-i = 2&k=dTcsfceb3g&view= pt&searclF inbo(&ltF 14bbc840í5d7@18siml=1iltrhc840í&fd22'1&siml=1,k376ôd/95e3988&si. go

Em 20 de margo de 2015 09:35, MaÍiele Cestari <mariele@Íauel.oÍg.bp escreveu:
[Texto das rnensagens anteriores oculto]
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r,ÀUEL
Fundoço de Apoo ao Dcsar,olvnrarto

da Univ*i&& EtaduJ & Londrina

OF. DIR. n'082/2015 Londrina, 20 de março de 2015.

Exmo Sr
Claudemir Valério
Prefeito Municipal
Nova Santa Bárbara - PR

Pelo presente, encamiúarnos proposta Drrâ realizacão de palestra a ser rninistrada pela

profissional Manuela Campos Pérgota, junto à Secretaria de Assistência Social do Município de

Nova Santa Brirbara como segue:

Tema: "Política e Plano decenal dos Direitos Humanos da Criança e Adolescente -
Fortalecendo os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente"

Carga Horiíria: 0 I h3Omin

Data prevista: abril de 2015

lnvestimento: Valor total: Rl§ 1.500,00 @um mil e quinhentos reais)

Informamos que neste valor já esüio inclusas despesas administrativq encargos sociais e

.\' deslocamento da palestÍante até o Município de Santa Brirbara.

Aproveitamos a oportunidade para apresentar currículo resumido da palestrante:

Atenciosamente,

Graça S ões Luz
D Presidente

Rua Fernando de Noronha, 1426 - CEP 86060-410 Fone/Fax: (43) 3321-3262 - Londrina - Paraná

Manuela Campos Pérgola. Psicóloga clínicq formada pela Universidade Estadual de

Londrina (2011), atua em consultório particular no atendimento de crianças,

adolescentes e adultos. Tem experiência na área clínica e hospitalar. Ex-ministrante

(2013-2014) do Grupo de Estudos sobre Educação Sexual organizado pela FAUEL.
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CORRF,SPOilDÊI§CN IilTER.I{A

Nova Santa Bárbara, 25lO3l2OL5.

De: Departamento de Licitações

Para: Departamento de Contabllldade

Assunto: Contratação de empresa para prestaçáo de senrlços de
assessoria e palestrantes para as Coaferências Munlcipais.

Senhorita Contadora:

Tem esta linalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotaçáo
orçamentária para contrataçáo de empresa pa.ra prestação de serviços de
assessoria e palestrantes para as Conferências Municipais, conforme
solicitaçáo da Sra. Fernanda Baldini Rainieri, Secretária Municipal de
Assistência Social, num valor previsto de R$ 3.000,00 (três mil reais).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Eldlne Sanúos
Se c1taçáo

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes,222, Fone 43.3266.8í00 C.N.P.J. N." 95.561.080/0001€0
E-mail: licitacao@nsb.or.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná



PBEFEITURA MUNICIPALwsffiffi
DEPARTAMENTO DE CONTABILID.ADE

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Em atençâo à correspondência interna expedida
por Vossa Senhoria em data de 2510312015, informamos a existência de
previsáo de recursos orçamentários contrataçáo de empresa para prestaçáo
de serviços de assessoria e palestrantes para as Conferências Municipais,
conforme solicitaçáo da Sra. Fernanda Baldini Rainieri, Secretária Municipal
de Assistência Social, num va.lor previsto de R$ 3.000,00 (três mil reais).

Outrossim, informo que a Dotação
Orçamentária é:

09 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
002 - Fundo Municipal de Assistência Social;
O8.244.O43O.O2O43 - Manutençáo do Fundo Municipal de
Assistência Social;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
3090; 31OO; 311O; 3120; 3130; 3140.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova Santa Bárbara, 25lO3l2OL5.

l. l

\--
Laurlta de Souzq Ca npos

Contadora/ CRC 045096/O-4

Rua WatÍÍedo Bittencourt de Moraes, 222, Telefone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.0 95.561.080/0001S0
Nova Santa BáÍbara - Paraná

Atenciosamente,

012



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 013

CORRESPOT{DÊNCIÂ INTERNA

Nova Santa Bárbara, 25lo3l20l5.

Prezada Senhora,

Em atenção à correspondência expedida pela Sra.
Fernanda Baldini Rainieri, Secretaria Municipal de Assistência Social,
solicitando a contratação de empresa para prestaçáo de serviços de
assessoria e palestrantes parâ as Conferências Municipais, num valor
previsto de R$ 3.000,00 (três mil reais) e informado pela Divisão de
Contabilidade da existência da previsáo orçamentária através da dotação:

Conforme informações prestadas pela Laurita de Souza
Campos, Contadora do Municipio, seráo utilizados Recursos Federais para
a referida contrataçáo.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo pâra que
tenha o parecer juridico.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elalae t
Setor de Lici S

Rua Walfredo Bittencôuí de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - FondFax (043) 3266.8100 ' C.N.P.J. N.' 95.561.080/0001ó0

E-mail: licitacao@nsb,pr.sov.br - Nova Salta Baúara - Paraná

De: Setor de Licltação
Para: Departane nto .Iuridlco

09 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
002 - Fundo Municipal de Assistência Social;
O8.244.O43O.O2O43 - Manutençáo do Fundo Municipal de
Assistência Social;
3.3.90.39.00.O0 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
3090; 31OO; 3110; 3120; 3130; 31a0.

dos Santos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

Av. Walter Guimarães da Costa no 512, Fone lFax (043) 266-1222 - CNPJ N.o 95.56 t.0BO/OOO1-60
Eflail: p4!§U@oldêloEbr - Nova Santa Báíbara - Paraná

PARECER JUÚDICO

Conforme expediente encaminhado a esse Departamento

Jurídico em data de 25 de Março de 2015, visando emissão de parecer sobre o

processo de licitaçáo, referente à Contrataçáo de empresa para prestaçáo de

serviços de assessoria e palestrantes para as Conferências Municipais realizadas

pela Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo que o valor aproximado e

esümado da contrataçáo será de R$ 3.000,00 (Três mil reais) e a despesa será

suportada com recursos da Secretaria Municipal de Assistência Social deste

Município, conforme informaçáo prestada pelo Departamento de Contabilidade do

Município, atendendo ao conüdo no artigo 14, da Lei n" 8.666193, conforme

cotações prévias, e em atendimento ao disposto no artigo 15, V,§1" da Lei 8.666,

que determina que: "Ás compras, sempre que possíuel, deuerdo: V - balizar-se

pelos preços praticados no dmbito dos órgdos e entidades da Admini.straçdo

Pública; § - Í" O registro de preços serd precedido de ampla pesEtisa de mercado.

Houve a manifestação do Departamento de Contabilidade do

Município indicando disponibilidade orçamentária, estando desta forma,

cumprido o disposto no arügo 14, da Lei f 8.666193, o qual preceitua que:

nenhuma comprâ ou serviço será feita ou contratada sem a adequada

caracterização de seu objeto e indicaçáo dos recursos orçamentários para o seu

pagamento, sob pena de nuüdade do ato e responsabilidade de que lhe tiver dado

câusâ.

Origem: Dep. Jurídico

Destino: Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av. Walter Guimarães da Cosla no 512, FonerFax (0,13) 26ê,1222 - CNPJ N.o 95.561 .080/0001€0

EJnail: pnlsBíDo$la joEhr - Nova Sanla BáóaÍa - Paraná

Diante do preço máximo e de que se trata de aquisição com

recursos do Governo Federal, é mister dizrr que a orientaçáo do Tribunal de

Constas da Uniáo é que o procedimento seja feito por Pregáo Eletrônico, para o

melhor aproveitamento do procedimento, e sempre garaltir a maior

compeüüvidade e transparência possível, nos termos da legislaçáo em vigor, ou

seja, da Lei Federal n'8.666/93 e Lei Federal n" 10.520 e Decreto 5.450..

É o parecer, S.M.J.

Nova Santa Bárbara, 25 de Março de 2015.

Íelra
oAB/PR 488s7



016

PREFEITURA MUNICIPAL

Encaminhe-se
providencias necessárias.

ao

Nova Santa Bárbara, 25 0 l2ot5.

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRE§PONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Munlclpal

Para: Setor de Licitaçôes

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Juúdico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitaçáo sob a modalidade de PRDGÃO ELETRÔNICO to I-2|2OL5, que tem
por objeto a contrataçáo de empresa para prestaçáo de serviços de
assessoria e palestrantes para as Conferências Municipais realizadas pela
Secretaria Municipal de Assistência Social, normatizaçáo de procedimentos
administrativos, consultas, e em todos os demais assuntos correlatos à área,
de conformidade com a l.ei Federal n" 10.520, de 17 lO7 l2OO2, I-eí Federal
n" 8.666, de 21/0611993, Republicada em 06l07 11994, Decreto Federal n"
3.555 de O8l08|2OOO, Decreto Federal f 3.697, de 2ll12l2000 e demais
legislações pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" O7Al2Ol4, designando os
membros da Comissáo Permanente de Licitação e Portaria n" 015/2015,
nomeando o Pregoeiro e Equipe de Àpoio. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitação seja publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e

onde mais convier para que seja data a devida publicidade.

Setor de Licitação para AS

lérioc
pai

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, CefiÍo,8 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná
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O PREFEITO DO MUNICIHO DE NOVA SANTA úRBARÀ ESIADO DO PARANA, O ST.

C|áUDEMIR VALÉRIO, no uso de suas abibuições legals, resolve:

ESTADo Do PARANÁ

PORTARIA no 015/2015

NOMEAR:

Art 10. A C.omissão de Pregão, composta pelos seguintes membros:

- Pregoeiro: Fábio Henrique Gomes - CI/RG no10.149.089-0-SSP/PR;

- Suplente: emmaúd E. Nunes tlorgado - CIIRG no 8.023.240-3-SSP/P&

- Equipe de Apoio: Elaine Crisüna Luditk - CI/RG no9.144.227-2-SSPlPR;

- Suplente: Mônica Maria Proença - CI/RG no 10.450.207-5-SSPiPR;

- Equlpe de Apoio: l.laria José Rezende - CI/RG no 9.170.7144-SSP/PR;

- Suplente; Zacarlas de Abreu Gonçalves - CI/RG n02.254.409-8-SSP/PR

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publlcação, revogadas as

disposições em contrárlo.

Nova Santa Bárbara, de fevereiro de 2015

pal

Rua Walfrêdo Bittencourt de Moraes, 2, CentÍo - Nova Santia Bárüara - PR - A - 86.250-000
A (43) 3266€100 - El - E-mail: !@su@!sb.pr,gqLb! - Sile: www.nsb.or.oov.br 1
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Nova Santa Bárbara, 05 dé novembro de 2014
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ESTADo Do PARANÁ

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, ESTADO DO PAfuANÁ, O ST.

CLAUDEMIRVALÉRIO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

NOMEAR:

Art. 10. A Comissão Permanente de Licitação, composta pelos seguintes membros:

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário,

'i RIO
al

Rua WalÍredo Bittencourt 222, Centro - Nova Santa Bárbara - PR - I - 86.250-000
1A (43) 3266-8100 - E - E-mail: pE!§EÍ2!§U-p!ggL!! - Site: www.nsb.or.aov.br

§..

PORTARIA no O7Ol2OL4

- Presidente: Nivaldir Silvestre - CI/RG no 5.304.068-3 -SSP/PR;

- Suplente: Sebastiãõ Bittencourt - CI/RG no 3.648.599-0 -SSP/PR;

- Membro: Madalena B.S. Carvalho - CI/RG no 5.740.921-5-SSP/PR;

- Suplente: Lidiane Silva Gonçalves - CI/RG no 9.288.344-2-SSP/PR;

- Membro: Maria José Rezende - CI/RG no 9.170.71+4-SSP/PR;

- Suplente: Zacarias de Abreu Gonçalves - CI/RG no2.254.409-8-SSP/PR,

- Membro: Robinson MaÉins Coelho - CI/RG no 9.216.880-8-SSP/PR;

- Suplente: weverton Trindade - CI/RG no 10.893.611-8-SSP/PR.
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AV|SO DE LTC|TAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.O 1212015

Processo Administrativo n." 0í6/201 5

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de
assessoria e palestrantes para as Conferências Municipais
realizadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

Tipo: Menor preço global.

Preço Máximo: R$ 3.000,00 (três mil reais).

Nova Santa Bárbar ,25t0312015.

Fábio H que Gomes
P tro

Porta na 01512015
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Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro,l 43. 3266'8100, I - 86.2s0-000

o

Nova Santa Bárbara, Pararuâ - El - E-mails - licitacao@nsb.or.gov.br - www'nsb or'gov'br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08 horas do dia
1010412015 às 08h59min do dia 1A1A412015.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09 horas às 09h59min do
dia 10/04/2015.
lNícto DA sEssÃo DE DISpurA DE pREços: às 10:00 horas
do dia 10104/2015, por meio de Sisterna de Pregão Eletrônico
(licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil,
wwlv..b-ll,-oIq.b.r "Acesso ldentificado no link - licitações".

lnformações Complementares: Poderá ser obfidas em horário de
expediente na Prefeitura Municipal de Nova Sanfa Bárbara, siÍo â
Rua Walfredo Bittencouft de Moraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br
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Departamento Jurídico

Ref. Pregão Eletrônico n" l2l2OL6 - Contrataçáo de empresa paÍa
prestaçáo de serviços de assessoria e palestrantes para as Conferências
Municipais realizadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

O presente Processo, o Edital convocatório, bem como a
minuta do contrato atende às exigências da Lei Federa-l no 10.520, de
17lOTl2OO2, tei Federal no 8.666, de 2110611993, Republicada em
0610711994, Decreto Federal n' 3.555 de 08l08l2O00, Decreto Federal
n" 3.697, de 2L ll2l2OOO e demais legislações pertinentes.

Nova Santa Bár

artamento Jurídico
oAB/PR 488s7

"fl

03/201s.
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

EDITAL oe pnecÃo elerRôNlco No 121201s.
Processo Administrativo n." 016/201 5

A pREFEITURA MUNtctpAL DE NovA snNrn sÁRenRA, Estado
do Paraná, através do Pregoeiro, designado pelâ Portaria no
015/2015, torna público, para o conhecimento dos interessados, que
fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO eletRÔNtCO, Ao
tipo Menor Preço global, para a contratação de empresa para
prestação de serviços de assessoria e palestrantês parâ as
Conferências Municipais realizadas pela Secretaria Municipal de
Assistência Social, conforme descrito no Anexo I do editat.

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal no 10.520, de '17 de julho de
2002 e Decreto 5.450, de 31 de maio de 2005 e subsidiariamente, a Lei Federal no 8.666, de 21
de junho de 1993, com as alteraçóes posteriores.

RECÊBIMENTO D.AS PROPOSTAS: das 08 horas do dia 1010412015 às 08h59rnin do dia
10t04/2015.
ABERTURÂ DÂS PROPOSTAS: das 09 horas à§ 09h59min do dia't0/04/2015.
IN|CIO DA sEsSÃO DE Dl§PuTÀ DE PREÇoS: às 10:00 horas do dia 10t04/20r5.

LOCAL: www.bll.orq.br "Acesso ldentiÍicado no link - licitações"
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

OBJETO - Tem por objeto o presêntê Edital de Pregão Eletrônico para contratação de empresa
para prestação de serviços de assessoria e palestrantes para as Conferências Municipais
realizadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme descrito no Anexo ldo
edital.

Compõem este Edital os seguintes anexos:

021

ANEXO 01

ANEXO 02

ANEXO 03

ANEXO 04

ANEXO 05
ANEXO 06

ANEXO 07
ANEXO 08
ANEXO 09

ANEXO íO
ANEXO í'l

Descrição do Objeto;

Minuta da Ata de Registro de Preço;

Exigências para Habilitação;

Modelo de Declaraçáo de ldoneidade;

Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação;

Modelo de declaraçáo de inexistência de empregado menor no quadro da
empresa empregadora;
Modelo declaração de não parentesco;
Modelo Carta Proposta;
Procuração nomeando representante Legal

Declaração de enquadramento no regime de tributaçáo de ME/EPP

Ficha técnica descritiva

1.
1.1

DISPOSIçÕES PRELIMINARES
O Pregão Eletrônico será realizado em sessáo pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do
Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

Rua Walfr€do Bittencourt de Moraes no 222, Centm, I 43. 3266.8100, I - E6.250400 Nova Santa B&bara,
El - E-mail - liciBeao@tr§bnr.eoyfo - wrryw.nsb.or.sov.br

1
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1.2

1.3

2.1

os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município de Nova santa Bárbara,
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou
transferidos para o aplicativo 'Bll compras' constante da página etetrônica dã Bolsa de
Licitaçôes e Leilões do BÍasil. (U4/v\ Lb!!.e1g.bt).

O presente edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42,43,44,45 e 46 da
LC 12312006, atendendo o direito de prioridade para microempresa de pequeno porte para
efeito do desempate quando veriÍicado ao final da disputa de preços.

2, RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

ó

O fomecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para
início da disputa.

coNDlÇoES PARA PART|CIPAÇÃO

3.1 Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente
estabelecida no País, que seja especializada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as
exigências, especiÍicações e normas contidas neste edital e seus anexos;

3.2 Poderão participar deste Pregáo Eletrônico as empresas que apresentarem toda a
documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões
do Brasil;

3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas;

3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso
de credores, dissolução, liquidaçáo ou que esteja suspensa de licitar e/ou declarada inidônea
pela Administração Pública ou impedida legalmente.

3.6 A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento
do licitante, até o limite de horário previsto, e deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Termo de Gredenciamento (instrumento particular de mandato), declarando cumprir

as exigências do Edital, bem como outorgando poderes específicos de sua representação
(direta ou indireta) no pregão, conforme modelo do $@!!§.

b) Ficha técnica descritiva (única) com todas as especificações do obieto da licitaçáo em
conformidade com o AIlEllMl "Se a ficha técnica descritiva conter a identificação da
empresa participante, implicará na desclassiticação da mesma"; e

c) inserção no sistema do valor inicial do lote.

O custo de operacionalizaçâo e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a
Bolsa de Licitações e Leilóes do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos

Rua WalÊedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.E100, I - 86.250-000 Nova Santa Biárbara Para,ná

E - E-mail - licitacaoíônsbêr.eov.br - www.nsb.Dr.sov.br

3.7

PREFBTURA MUNICIPAL

3.5 Para participação na licitação, os interessãdos deverão credenciar-se diretamente ou através
de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, telefone:
(041) 3042-9909 - até horário fixado neste edital para apresentação da proposta e início do
pregáo.
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4.1

esrnoo oo pnnrulÁ

3.8

custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informaçáo, consoante tabela
fornecida emitida pela entidade, nos termos do artigo so, inciso lll, da Lei no 1o.52otzo02.A microempresa ou empresa dê pequeno porte, além da aprêsentâção da
declaração constante no Anexo í0 para fins de habilitação, deverá, quando do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no
campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto consoante com o modelo do
Anexo í 1, o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade clo
desempate. Art.4 e 45 da LC 12312A06.

O ceÍtame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos Íomecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a acêitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
Q conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de

menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classmcado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
k) encaminhar o processo à aúoridade superior para homologar e autorizar a contrataçáo;
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de

penalidades previstas na legislação.

CREDENçIAMENTO A'O S'SIEMÁ LICIÍACOES DA BALSA DE LICITAÇAES E
LÉILOES DO BRASIL

4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato previsto no item 3.6 "a", com firma reconhecida, operador
devidamente credenciado em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil, ou pela própria Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil,
atribuindo podêres para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e
operações no sistema de compras do site: www-bll.oro.br

4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somêntê se dará mediante prévia
definiçáo de senha privativa.

A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualqueÍ
pregão elekônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil;

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.E100, I - 86.250-000 Nova Santa Bâbam, PaÍaná

E - E-mail - licilacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.or.eov.br

,

4.5

4, REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

4.3 A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de conetora contratada
para representálo, ou diretamente pela BLL, que deverá maniÍestar em câmpo próprio do
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação
previstas no Edital.
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4.6

4.7

ÊSTADO DO PARANÁ

É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa
de Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

o credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade
técnica para realização das transaçóes inerentes ao pregão eletrônico;

cÃo

4.8 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de
mercadorias) e subseqúente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento
da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e
horário limite estabelecidos.

4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, Íicando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do
seu representante;

4.10 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida
pelo número (41) 3042-9909, e-mail: contato@bll.oro.br, ou através de uma corretora de
mercadorias associada.

ABEflIIIRA DÁS PROPOSTÁS E FORMULAÇÃO DOS LÂIVCES

4.11 A partir do horário previsto no edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento
da proposta inicial de preço, terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a
divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a
aceitâbilidade das propostas;

4.12AbeÍta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor;

4.13 O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde
que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o lote;

4.'14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar;

4.15 Não será acêita Íicha técnica com valores superiores ao máximo Íixado no edital. O
descumprimento desse requisito implicará na desclassiÍicação do licitante;

4.'16 Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores
digitados erÍados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de
lances;

do valor do menor lance registrado. O sistema não identiÍicará o autor dos la
demais participantes;

Rua WalÊedo Bitt€ncourt de Moraes no 222, Ceotro, t 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Btubaü,
El - E-mail - licitacaoônsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.eov.br
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4.17 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real,
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4.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes parã a
recepçâo dos lances, retomando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame,
sem prejuízos dos atos realizados;

4.19 Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos
operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mal)
divulgando data e hora da reabertura da sessão;

4.20 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento
iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de
tempo extra. O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01
(um) segundo a 30 (kinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico,
findo o qual será automaticamente encenada a recepção de lances, não podendo, em
hipótess alguma, as empresas apresentarem novos lances; (FECHAMENTO
RANDOmtCO)

4.20.1 Devido à imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu
valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá
resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil;

4.21 Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subseqüente transcurso
do prazo de trinta minutos, Íindo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso,
antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico
contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço,
para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitaçáo;

4.22

4.23

4.24

O sistema inÍormará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após
o encenamento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo
pregoeiro acêrca da aceitação do lance de menor valor;

A empresa vencedora deverá encaminhar a proposta detalhada, devidamente adequada ao
lance final, discriminando o preço, e os documentos relativos à habilitaçáo, solicitados
no Anexo 3, e Anexos, 4, 5, 6 e 7 deste Edital (e quando a empresa se enquadrar no
regime ME/EPP enviar também o Anexo í0), em até 03 horas após a finalizaçáo da etapa
de lances, para o email licitacao(ônsb.or.qov.br. O original ou cópias autenticadas, deverão
ser encaminhados no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da sessão
pública virtual, iuntamente com a proposta de preços, para a Prefeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara, localizada na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cento -
Nova Santa Bárbara - PR - CEP - 86250-000. Fone 43-3266-8100. Responsável pelo
recebimento: Elaine Cristina Luditk. O não cumprimento do referido prazo acarretará a
desclassificação da proposta vencedora, passando-se assim, para a segunda
colocada, Após a conferência dos documentos enviados, se estiverem de acordo com o
solicitado será declarada a empresa vencedora do lote e aberto o prazo para manifestação
de intênçáo de interposição de recurso;

A sessão pública fica suspensa,ou seja, permanece em fase de classiÍicaçâo/habilitaçáo
até o recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no item 4.23.
Será informado no chat o horário e a data exata em que se continuarão os trabalhos;

Rua Walfredo Bittencourt dc Moraes n'222. CentÍo, t 43. 3266.E100, I - 86.250-000 Nova Santa Bfubar4 Para,lá
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4.25 O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima
estabelecido, acarretará nas sanções previstas no item 11.2, deste Edital, podendo o
Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subseqüente;

4.26 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender
às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente,
verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que
atenda o edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para
que seja obtido preço melhor;

4.27 Caso não sejam apresentado lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e valor estimado para a contratação;

4.28 Constatando o atendimento das exigências fixadas no edital, o objeto será adjudicado ao
autor da proposta ou lance de menor preço;

4.29Quando for constatado o emoatê. co rme estabelece os aÉiqos tl4 e 45 da LC
123/2006. o Presoeiro aolicará os critérios oara o desemoate em Íavor MEIEPP. Aoós o
desempate. poderá olreqoeiro ainda neqociar um melhor preÇo caso ela não atinia o
valor de referência definido pela administracão pública.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO
O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento
e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e veÍdadeiras suas propostas e lances;

5.2 Na ficha técnicâ deverá, obrigatoriamente, ser infoÍmado no campo próprio as
ESPECIFICAÇÔES e quando for o caso, informar se a empresa é ME/EPP. A não inserção
do arquivo com a proposta ou informâçóes contendo as especiÍicaçôes e marcas neste
campo, implicará na desclassiÍicação da Empresa, face à ausência de informação
suficiente para classificação da proposta;

5.3 O objeto deverá estar totalmente dentro das especificaçóes contidas no ANEXO 01;

I

5
q

I
6
6

PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO
A empresa vencedora, deverá enviar em até kês dias úteis, a documentação referente à
habilitaçáo e demais anexos, juntamente com a Proposta de Preços escrita, com os
valores oferecidos após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as Íolhas
e a última assinada pêlo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de
habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão
Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, lnscrição Estadual, endereço
completo, número de telefone e fax, número de agência de conta bancária, no prazo

6.2

El - E-mail - Iicitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.or.sov.br
Bárbara, Para.aáRua WalfÍedo Bittencoürt de Moraes no 222, Cenúo, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000 Nova Santa

estipulado no item 4.24, deste Edital;
Na proposta escrita, deverá conter:

5.4 A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão
pública do Pregão;

5.5 Na hioótese do licitante ser ME/EPP sêrá necessário a informacão desse rêqime fiscal
no campo próorio da ficha técnica (anexo 1í) sob oena do licitante enquadrado nesta
situacão não utilizar dos beneficios do direito de preferência Dara o desemDate.
conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006:

6
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a) Os valores dos impostos já deveráo estar computados no valor dos materiais;

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da
abertura das propostas virtuais;

c) Especificação completa e marca dos materiais oferecidos conforme descrito no ANEXO
01 , deste edital;

6.5 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da
legislação em vigo4

6.6 Serão desclassificadas as propostas que:

6.6.1 Contiverem qualquer limitaçáo ou condição substancialmente contrastante com o presente
edital, ou seja, manifestamente inexeqüíveis, por decisão do Pregoeiro;

6.6.2 Oconendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes
últimos.

7, CR|TÉRIOSDEJULGAMENTO
7.1 PaÍa julgamento será adotado o critério de Menor Preço global, observado o prazo para

fornecimento, as especificaçóes técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade
e demais condiçóes definidas neste edital;

adjudicado em favor da proposta orig
atenda aos requisitos de habilitação.

inalmente vencedora do certame, desde de

Rua Walfredo Biüencouí de Moraes no 222, CcnÚ.o, I 43. 3266.E100, I - 86.250400 Nova Santa BáÍbarÀ
El - E-mail -ligitssagl@ls§g.8py,br - w\rw.nsb.Dr.gov.br
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d) Data e assinatura do representante legal da proponente;

63 Atendidos todos os requisitos, será (âo) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que
oferecer (em) o Menor Preço globa!.

6.4 Os preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos
inerentes ao serviço que deverá ser prestado.

7.2 Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar no 123/2006, serão
observados os seguintes procedimentos:

7.2.1 Encenada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por
microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve
proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até
S%(cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada,será convocada

pelo sistema eletrônico, via'chat'de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de
5(cinco) minutos após a convocaçáo, apresentar nova proposta inferior aquela considerada
vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será
adjudicada em seu favor o objeto do pregão;

b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de
pequeno poÍte gue se enquadrem no limite estabelecido no subitem 8.2.1 , o sistema
rcalizará um sorteio eletrônico entre elas para que se idêntifique aquela que primeiro será
convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alinea'a'.

c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na Íorma da alínea "a'' anterior, serão convocadas as remanescentes, quando
houver, na ordem classificatôria, para o exercício do mesmo direito;

7.2.2 Na hipótese da não contrataÉo nos termos previstos no subitem 8.2.1 , o objeto licitado será
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7.7.3

7.2.4

o Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor,
imediatamente após o encenamento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for
o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitaçáo do lance de menor
valor;

Se a proposta ou o lance de menor valor náo for aceitável, o pregoeiro examinará a
proposta ou o lance subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. se for necessário, repetirá esse
procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao
Edital;

I
I

7.3 oconendo a situaçáo a que se referem os subitens 4.26 e 4.27 deste Edital, o pregoeiro
poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço;

7.4 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos
do procedimento e as oconências relevantes.

8. HAB|L|TAÇÃO

8.1 Conforme ANEXO 03

IMPUGNAçÃO AO EDTTAL E RECURSOS
Não serão conhecidas às impugnaçóes e os recursos apresentados fora do prazo legal
e/ou subscritos por representante náo habilitado legalmente ou não identificado no
processo para responder pelo proponente;

9.2 Ao final da sessão, o proponente que desejar recoÍrer contra decisóes do Pregoeiro poderá
fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese
das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis. Os
interessados Íicam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente;

9.3 A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitaçáo e
motivada importará a preclusáo do direito de recurso;
Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente;

9.4

9.5 Os recursos contra decisões do Pregoeiro glg terão efeito suspensivo;

v.b O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

9.7 Os recursos deverão ser enviados em uas vtas Uma via orioinal deverá ser

1

encaminhada para a Prefeitura Municipal e Nova Santa Bárbara. no endereco: Rua
Walfredo Bittencourt de Moraes. 222. selor de licitacão. esta via deverá estar em oaoel
timbrado com o nome da emoresa. as razões do recurso e assinatura do reDresentante
leoal Dara oue Dossa ser anexada no processo-. Junto com este documento orioinal,
deverá ser enviado também uma cóoia oor e-m a il licitacao(ônsb. or-oov. br

DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

O descumprimento de quaisquer das obrigaçóes descritas do presente instrumento poderá

Rua Walfredo Bittencouí dc Moraes no 222, Cerúo, I 43. 3266.8100, I - 86.250{00 Nova Santa Bárbara, P

El - E-mail - licitacao@ttsb.or.sov.br - www.nsb.pr.gov.br
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ensejar abertura de processo administÍativo, garantido o contraditório e a ampla
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com aplicaçáo das sançôes constantes na minuta do contrato, de acordo com o capítulo lV
da Lei 8.666/93, além do art. 7o da Lei '10.520/02, adiante transcrito:

) lmpedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e
descredenciamento dos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso
XIV do art. 40 da Lei 10.520102, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prei.r'zo da multa gevista
em edltal e dm dernab cornluçOes tegab, 60 a eírpesa, corwoda derúo do prao de ralijade da sua
píopoda nfo celebrar o coÍ{rato, *$€r ê e]Üwr a doo.iner@ão e)dgila or ageserta doarnarhçao
faba pra o cerEne, nfu mantiter a propoda, coínpoítar€e de rnodo iniCôreo ou conreter fi'âude fEcal.

10.2 A reincidência na recusa em manter a proposta e/ou efetivar a contrataçáo, após
adjudicaçáo, frustÍando o objeto licitado, ensejará aplicação da penalidade de impedimento de
licitar e de contratar com a Adminishação Pública por até 03 (três) meses.

10.3 Pela recusa em assinar o instrumento contratual nos moldes e prazos especificados, a
licitante vencedora estará sujeita a aplicaçáo de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total
contratado.

10.4 ps rÍxh inpúâdas à Cqffiada ctlb rnorffi seit st psix ao mínino eshbeleciJo @ Mini#io da
Faenda e rÉo p4as no prao corrceddo peb 

^dnlr*{raÉo, 
serão inscrtas ern DÍvila Aiva da Uniáo e cobrdas

on base na Ld 6.83060, sern gduao da cfieçfo rÍrdrdáÍh pelo IGP{vl otr cr-lto írdce q..e poí\,€rüÍâ \erfia a
srô6fuí{o.

11. FORilIALTZAÇÂO DO PROCESSO
11.1 Homologada a licitaçáo pela autoridade competente, O Município de Nova Santa Bárbara

firmará contrato específico com o Proponente Vencedor visando à execuçáo do objeto
desta licitação nos termos da minuta anexo 02 que integra este Edital;

I 1.2 O proponente vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação,
pâra assinar o Contrato, quando deverá comparecer à Prefeitura Municipal sito a Rua
Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro - Nova Santa Bárbara/PR, poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o
seu transcurso e desde que ocoÍra motivo justificado, aceito pelo Município de Nova Santa
Bárbara.

ll.3A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato dentro do
prazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicação das penalidades previstas
nos itens 'l'1.'l e '11.2, deste Edital, podendo a Contratante convidar, sucessivamente por
ordêm de classificaçáo as demais licitantes, após comprovação da a sua compatibilidade de
proposta e habilitação, com esta licitação, para celebração do Contrato:

12, PRAZOS ECONUçÔES DE ENTREGA DOOBJETO
12.1 O contrato terá vigência por 06 (seis) meses, entrando em vigor logo após a assinatura do

mesmo, podendo ser pronogado por igual período e/ou de acordo com as partes.

12.2 Os serviços deverão ser prestados no local a serem informado pela Secretária Municipal
de Assistência Social.

13. PAGAIIiENTO
13.1 O pagamento será efetuado, após a entrega a prestação dos serviços, em até 30 dias após o

protocolo da NF/Fatura;

Rua Walfredo BittercouÍt de Moracs Ío 222, Centso, I 43. 3266.E100, I - 86.250{00 Nova Sarta BáÍbara, P

El - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.or.qov.br
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12.3 Os serviços ao serem executados deverão estar em conformidade com o que foi solicitado
no edital;
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'13.2 A d acome resente licita o coÍrerá à conta da

REAJUSTAMENTO
Os preços oferecidos serão irreajustáveis;

15
'1 5.1

DrsPostçÕES FlNArs
A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município
de Nova Santa Bárbara revogáia, no todo ou em parte, por razôes de interesse público,
derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocaçáo mediante ato escrito e Íundamentado disponibilizado no sistema para
conhecimento dos participantes da licitaçáo. O Município de Nova Santa Bárbara poderá,
ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua
abertura;

15.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a
imediata desclassificação do proponente que o tiver apÍesentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis;

15.3 É facultado o Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;

15.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo
no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação,

15.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão
da sua proposta;

l5.6As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração,
a finalidade e a segurança da contratâção:

l5.7As decisões referentes a este processo licitatório poderáo ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante
publicação no Diário Oficial do Estado;

15.8 A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital;

Rua Walftedo Bittencoud de Moraes n'222, Centro, 8 43. 3266.8100, I - 86.250'000 Nova Santa a
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15.9 Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigaçóes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e
às condições de entrega dos bens e quanto à quitaçáo financeira da negociaçáo rcalizada.

í 5.10 O foro designado para julgamento de quaisquer questôes judiciais resultantes deste Edital
será o da Comarca de São Jerônimo da Sena - PR, considerado aquele a que está
vinculado ao Pregoeiro;
O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 8hs00 às 17
s00 horas, de segunda a seía-feira, exceto feriados, no Endereço Rua Walfredo
Biüencourt de Mores, 22, cenlÍo, Novâ Santa Bárbara, Paraná, para melhoÍes
esclarecimentos. Ressalta-se que mesmo durante o período de férias, haverá equipe de
plantão para atendimento dos interessados;

15.1'l

15.13 Náo havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a
realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos,
desde que não haja comunicaÉo do Pregoeiro em contrário.

15.14 Os preços cotados deverão ser em REAL, com no máximo 02 (duas) casas decimais após a
vírgula, no valor máximo deste edital de R§ 3.000,00 (três mil reais).

15.15 Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislaçáo
pertinente.

Nova Santa Bárbara, 2410312015.

Fábio He ue Gomes
oerro

Po a n" 015/2015

Fernanda Baldini Rainieri
Secretária Municipal de Assistência Social

11

Rua Waltedo Bittcncouí de Moraes no 222, Cenuo, t 43. 3266.8100, I - E6.250{00 Nova Saota BáÍbarÀ Paraná

031

'15.12 A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte
dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente;

El - E-mail - licitscso@nsb.pr.qov.br - wlvw.nsb.Dr,gov.br
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ANEXO I - DESCRI DETALHÂDA DO OBJETO

TERII,IO DE REFERÊNCIA

1.í - A presente licitaçáo destina-se à contratação de empresa para prestação de serviços de
assessoria e palestrantes para as Conferências Municipais realizadas peta Secretaria
ílllunicipal de Assistência Social, de acordo com as características descritas neste Termo de
Referência e demais anexos.

Rua Wâlfredo Bitt€ncourt do Moraes no 222, CeotÍo, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova Santa B&bar4
El - E-mait - licitacao@nsb.pr.eov.br - rvww.nsb.or'sov.br

LOTE: 't - Lote 001

1.000,001 6419 Assessoria e palestra para
Conferência Municipal: Conferência
Municipal da Criança e do
Adolescente: Tema: "Política e plâno
decenal dos Direitos Humanos da
Criança e Adolescente- Fortalecendo
os Conselhos dos Direitos da Criança
e do Adolescente". DuraÇão mínima

1de 1 (uma) hora e meia. Previsto para

lo mês de junho/201 5.

1,00 UN 1.000,00

1,00 UN '1.000,00 1.000,002 6420 Assessoria e palestra para
ConferênciaMunicipal: Conferência
Municipal de Assistência Social:
Tema: "Consolidar o SUAS de vez,
rumo a 2016". Duração mínima de 1

(uma) hora e meia. Previsto para o
mês de agosto/2015 .

UN 1.000,00 '1.000,001,006421 Assessoria e palestra para
Conferência Municipal: Conferência
Municipal da Pessoa ldosa: Tema: "A
definir''. Duração mínima de 1 (uma)
hora e meia. Previsto para o mês de
setembro/2015

3.000,00TOTÀL
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Item Código
do
produtol
serviÇô

Nome do produto/serr'iço Quantidade Unidade
máxinro

PreÇo
máxirno
tôtâl
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ANEXO 02 - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ sob n.o 95.561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,
centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, representado por seu Prefeito Municipal Sr. Claudemir
Valério, brasileiro, casado, CPF sob 6 p.o --------, portador dâ Carteira de ldentidade sob o
n.o SSP/PR, a seguir denominado GONTRATANTE, e a empresa
XXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ no XX.XXX.XXXXXXX-XX, com sede na
W, representada pelo (a) Senhor (a) XXXXXXXXXXXXXXXX,
xXxxXXx'xxxxxxx'residenteedomiciliado(a)naffi,portadorda
Cl com RG sob o n.o XXXXXX e CPF sob o n.o XXXXXXXXX, a seguir denominado
CONTRATADA, celebram entre si o presente contrato, deconente do processo de licitação
Pregáo Eletrônico No 1212015, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos
contratos, as disposições de direito privado e cláusulas estipuladas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIR,A. DO OBJETO
A CONTRATADA obriga-se a prestar à CONTRATANTE serviços de assessoria e palestrantes
para as Conferências Municipais realizadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, tudo
conforme especificado no edital convocatório e proposta apresentada no Pregão Eletrônico n.o
12t2015.

cúusuLA sEcuNDA - DA ExEcuçÃo Dos sERVrÇos
O serviço objeto deste edital deverá ser colocado a disposição da empresa contralante, conÍorme
programação dos eventos a seguir:
PROGRAMACAO DOS EVENTOS:
Previsto para o mês de junho/2015 - Conferência Municipal da Criança e do Adolescente.
Previsto para o mês de agosto/2015 - Conferência Municipal de Assistência Social.

Previsto para o mês de setembro/2O't5 - Conferência Municipal da Pessoa ldosa.

Parágraío único - O seÍviço deverá ser prestado no local a sêr informado pela Secretária
Municipal de Assistência Social.

CúUSULA TERCEIRA - DOS ANEXOS GONTRATUAIS
Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:
a) Pregão Eletrônico No í22015 - e seus anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de _.
Parágrafo Primeiro - As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos
mencionados nesta cláusula, serão considerados suÍicientes para, em conjunto com este contrato,
definirem seu objeto e a sua perfeita execução.
Parágrafo Segundo - Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale
o contrato.
Parágrafo Terceiro - A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as

atas de reuniôes e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alterações
de qualquer condiÉo contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais
das partes.

GúUSULA QUARTA - DO PREÇO
Para a prestação dos serviços descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar

à CONTRATADA o valor total de RF_.

CúUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

Rua Walfr€do Bittencourt de Moraes no 222. Cento, E 43. 326ó.8100, I ' 86.250-000
El - E-mail - licitacao@.nsb.pr.goY.br - www.nsb.pr'qov.br
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o pagamento oconerá após a prestaçáo dos serviços em até o 30 dias, mediante a apresentação
da nota fiscallÍatura e logo após a aceitaçáo da nota pela secretaria solicitante lançada na
respectiva N.ota de Empenho, sendo o mesmo fixo e ineajustável.
Parágrafo Unlco - A CONTRATADA se compromete a emitir a respectiva Nota Fiscal no valor
conespondente ao ajustado na Cláusula Quarta.

CúUSULA SEXTA- Do PRAzo DE VIGÊNcn,
o contrato terá vigência por 06 (seis) mesês, entrando em vigor logo após a assinatura do
contrato, podendo o mesmo ser pronogado por igual perÍodo e/ou de acordo com as partes.

CLAUSULA SETIÍI|A - DAS GARANTIAS
A CONTRATADA se obriga a prestar garantia de que os serviços serão prestados de acordo com
as especificaçóes do edital, podendo ser rejeitados e substituÍdos de imediato, caso não atendam
as especificaçôes deste contrato.

CúUSULA oITAVA. DA RESCISÂo GoNTRATUAL
A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos
casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do ârt. 78 da Lei Federal no 8.666/93, e amigável, por
acordo entre as partes, mediante autorizaçâo escrila e fundamentada das autoridades
competentes, reduzida â termo no processo licitatório, desde de que haja conveniência da
Administração.
Parágrafo Único - Quando a êmpresa vencedora dêr causa a rescisáo do contrato, além de multa
de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, fica
sujeita a uma das seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Suspensâo temporária de participaçáo em licitação e impedimento dê contratar com a
Administraçáo pelo prazo de até 02 (dois) anos.
c) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo Pública enquanto
perdurem os motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente
ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes, após decorrido o prazo da sançáo aplicada
com base no contido na letra "b'.

CúUSULA NoNA - DAs SANçÕES
Em oconendo inexecuçâo e/ou descumprimento das obrigaçóes assumidas neste contrato
motivado pela CONTRATADA, responde esta, nos termos da lei civil por indenização integral.
Sem prejuízo das disposi@es anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de
20% (vinte por cento) da avença.

oúUSULA DÉCIMA. DA DoTAçÃo oRçAMENTARIA
As despesas deconentes desta licitação conerão por conta da dotação orçamentária havida pela
Conta no - ------
CúUSULA DÉclMA PRIÍIiEIRA. Do FoRo
Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Sena - Paraná, para a solução das questões
oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
E, por estarem justos e acertados, firma o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor, na
presença de duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara,

CONTRATANTE CONTRATADA

Ruâ wal&edo Bittencouí de Molaes no 222, Cenuo, 8 43. 3266.8100, I - E6.250{00 Nova santa BáÍbar4 Paraná
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ANEXO 03 - DOCUMENTOS NEC RIOS PARA HÀBILITÀ o

2. REGULARIDADE FISCAL:
2.1. Prova de regularidade:
a) Com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União);
b) Com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida por órgão da
Secretaria da Fazenda Estadual);
c) Com a Fazenda Municipal (CeÉidáo Negativa de Débitos Municipais, expedida por órgão da
Secretaria da Fazenda Municipal);
d) Prova de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS); ou Certidão
Negativa de Debitos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, conforme Portaria Conjunta
n' 1751 de 02110120'14.

e) Com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - CertiÍicado de Regularidade do
FGTS - CRF.
f) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ),

2.1.1. Quando se tratar de micro empresa ou de empresa de pequeno porte será aplicado o que

dispõe a Lei Complementar Federal l2312006.

2.1.2. Caso o licitante queira se valer do regime diferenciado disposto na Lei Complementar
Federal de no 123/2006, deverá apresentar na sessão de licitação GeÉidão Simplificada da
Junta Comercial conforme a lnstrução Normativa de no 103/2007 do Departamento Nacional de

Registro do Comércio, além dê firmar declaração conforme modelo a ser fornecido pela Prefeitura,

comprovando ser micro empresa ou empresa de pequeno porte. (modelo ANEXO 10).

2.2. A prova de regularidade deve ser integral, não se admitindo regularidades parciais ou

regularidade com apenas alguns tributos administrados pelas administraçóes Íazendárias dos

entes ou órgãos indicados.

3, QUANTO A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHIST A ILÉI 12,440120111,

3.1 . Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - Prova de inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos

termos do TÍtulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nq 5.452,

de 1a de maio de 1943. (NR).

Rua Waltedo Bittencourt de Moraes no 222, CenÍÍo, I 43. 3266.8100, B - 86.250400 Nova Santa B&bar4 Paraná
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1. HABTLTTAçÃO JURiDtcA:
1.'1. Sociedades Comerciais em Geral: Contrato social e suas alterações;
'1.2. Sociedades Anônimas: Ata da Assembléia Geral que aprovou o estatuto social em vigor e a
ata da Assembléia Geral que elegeu seus administradores, comprovadas por meio de publicação
legal.
Observações:
a) Na apresentaçáo do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá
constar além da denominação social, a identiÍicação do ramo de atividade da empresa, que
deverá ser compatível com o objeto licitado.
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4. OUANTO AO CUMPR]MENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7' DA CF
4.1. Declaração de inêxistência de empregado menor no quadro da empresa empregadora,
podendo ser utilizado o modelo do ANEXO 06.

5. DECLARAçÃO DE IDONETDADE
5.1 . Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar com
o poder público, em qualquer de suas esferas, conÍorme modelo do ANEXO 04.

6. DECLARAçÃO DE FATOS tupEDtTtVOS
6.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, emitida pelo
proponente, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo no ANEXO 0S.

7. DECLARAçÃO DE NÃO PARENTESCO
7.'1. Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo representante legal da
empresa, conforme modelo no ANEXO 07,

8. PARA COMPROVAçÃO DA QUAL|FICAçÃO ECONÔililCO-F|NANCE|RA
8.1. Certidão nêgativa dos cartórios de rêgistros de falências e concordatas, expedida pelo
cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 60 (sessenta) dias.

9. PARA COMPROVAçÃO DA CAPAC|TAÇÃO TÉCNTCA;

9.1. Documentos comprobatórios da pessoa que ira ministrar as palestras: Graduação em
Direito, Serviço Social, Pedagogia ou Psicologia, com pósgraduação, com pleno domínio na
área de Direito e Legislação Social e Políticas Públicas e Políticas Sociais.

Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser por qualquer processo de
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicaçâo em
órgâo de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a
critério da Comissão solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja
constataçáo de fatos supervenientes. A aceitação das certidóes, quando emitidas atrâvés da
lnternet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a autenticação.

Não será desclassificada a emprêsa (micro/pequeno porte) que apresentar documentação
com a data de validade vencida, conforme estabelecido no AÉigo 42 e seguintes da Lei
Complementar 12312006 de 15 de dezembro de 2006.

Caso qualquer do8 participantes (micro/pequena empresa ou proÍissional) apresente
Certidáo ou documento com a data de validade expirada, será concedido prazo de 02 (dois)
dias, contados do momento em que o proponente Íor declarado vencedor do ceÉame,
prorrogáveis por igual período para que a situação seja regularizada, tudo conforme Lei
Complementar í2312006 de 15/1212006.

A não regularização da documentação, no prazo previsto no & 1o da Lei complementar
í2312006 de 15 de dezembro de 2006, implicará decadência do direito à contratação sem
prejuízo das sanções previstas no AÉigo 81 da Lei 8666/93, de 21 de junho de í993, sendo
iacúttado à administração convocar os licitantes remanescentês na ordem de

classiÍicação, para assinatura do contrato, ou revogâr a licitação.

Rua walfredo Bitt€ncourt de Moraes no 222, CenEo, 8 43. 3266.8100, I - 86.250{00 Nova Santa Btubar4
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ANEXO 04 - DECLARA O DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO NO íZ2Oí5

Declaramos para os Íins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade de Pregão Eletrônico N.o 12|/2015, instaurado por este município, que não
estamos impedidos de licitar ou contrataÍ com a Administração Pública, em qualquer de suas
esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

_, em dede

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente).
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específcos,)

OBS.: í) Está declaração dêverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ,

77

Rua Waltedo Bittencourt de Morâes no 222, CentÍo, 8 43. 3266.8100, I ' 6ó 250400 Nova Santa Báôar4 Pamná
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DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

PREGÃO ELETRÔNICO NO 122015

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da
Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo no presente processo
ciente da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidadê do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser êmitida em papel timbrado da empresa proponente e
cârimbada com o número do CNPJ.

Rua Walfredo Bittencourt de MoÍaes no 222, Centro, 43. 326ó.8100, I - E6.250{00 Nova Santa Btubar4
g - E-mail - licitacáorAnsb.pr.eov.br - lr,rr,v.nsb.pr.eov.br
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ANEXO 06 - DECLARA O DE INEXISTENCIA DE EMPREG.ÀDOS MENORES

pRecÃo euerRôNtco No íz2oís

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não possuímos,
em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, em observância à Lei Federal no 9854, de 27.10.99,
que altera a Lei no 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

El - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - *rnv.nsb.pr.sov.br
rárbara ParanáRua WalÊedo Bittcncoui de Moraes n' 222, Cenuo, 8 43. 326ó.t100, I - E6.250400 Nova Santa B

OBS.: í) Está declaração deverá seÍ emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menoÍes de 14 anos aprendizes deverá declarar
essa condição.

fr
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ANEXO 07 - DECLARA PARENTESCODE

PREGÃO ELETRÔNICO NO 1Z2Oí5

(nome da empresa)
no

, inscrita no CNPJ sob o
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)

poÍtadoÍ (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no , DECLARA, para efeito de
participaçáo no processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO No 12/2015, da Prefeitura Municipal
de Nova Santa Bárbara, que não mantém em seu quadro societário ou emprega cônjuges,
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau de
servidores, quer sejam de cargo em conÍiança ou estatutário, de direção e de assessoramento,
de membros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças, Compras e Licitações do

Município de Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

(Local e Data)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

Rua WalÊedo Bittenc{uÍt dc Moraes no 222. CentÍo, I 43. 32ó6.8100, E] - E6.250400 Nova Santa Bárbard, Paraná

El - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.pr.gov.br
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ANEXO 08 . CARTÂ-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO

Ao Município de Nova Santa Bárbara
Prezados Senhores,

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO No 12:/201S - Carta-pÍoposta de Fornecimento.

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos ltens abaixo discriminados, conforme Anexo
01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

* Descrição detalhada do objeto oferecido, mencionando quaisquer outras informaçôes que se
fizerem necessárias.

TDENTTFICAçÃO DO CONCORRENTE:
RRZÃO SOChI:
CNPJ e TNSCR|ÇÃO ESTADUAL

REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCA E NO DA CONTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNrCO

2. CONDIçÕES GERATS
2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente

licitaçáo.

PREçO (READEOUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital.

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregáo.
PROPOSTA: R$ (Por extenso)

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais
como os encargos (obrigaçôes sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes
sobre o fomecimento.

LOCAL E DATA
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE
íOAS... REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Rua walfr€do Bittencôurt de Moraes no 222, cento, I 43. 3266.t100, I - t6.250400 Nova sânta B&bar4 Paraná

El - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - w\ryw.nsb.pr.eov.br
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ANEXO OS - PROCURA - Nomea ão de resentântes I

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES
E LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAçÃO DE OPERAçOES

Natureza do Licitante (Pessoa física ou juridica)
Nome:(Razão Social)

Endereço:

Bairro:

Cidade:
CEP: CNPJ/CPF:
Inscrição estadual: RG
Telefone comercial: Fax:

Representante leqal
Cargo: Telefone
Ramo de Atividade:

1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregóes Elekônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conÍormidade com as disposições que
seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. tomar conhecimênto dê e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos
quais venha a participar;
ii. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentaÉo exigida nos editais
para Íins de habilitação nas licitações em que for vencedor;

observar a legislaçáo pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas
demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilóes do Brâsil,
dos quais declara ter pleno conhecimento;
designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme
Anexo l; e
pagaÍ a taxa pela utilizaçáo do Sistema Elekônico de Licitaçôes.

3. O Licitante reconhece que a utilizaçáo do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamênto de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitaçóes da Bolsa de Licitações e Leilóes do Brasil.

4. O Licitante autoriza a Bolsa de LicitaçÕes e Leilôes a expedir boleto de cobrança bancária
referente às taxas de utilização ora referidas, nos pÍazos e condições deÍinidos no Anexo lV do
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitaçóes da Bolsa de Licitaçôes e Leilões.

5. (cláusula facultativa - paÍa caso de uso de corretoÍas) O Fornecedor/Comprador outorga
plenos poderes à sociedade coÍretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes
do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de
seu interesse realizados por meio do Sistema Elekônico de Licitações da Bolsa de Licitações e
Leilões do Brasil, podendo a sociedade conetora, para tanto:

i. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital;
ii. apresentar lance de preço;
iii. apresentar manifestaçáo sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro;

Rua Walfrcdo Bitt€ÍrcouÍt dc MoÍaes ro 222, Cenüo, 8 43. 3266.8100, E! - E6.250400 Nova §anta B&barÀ P
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Celular: E-mail:
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ESTADo Do PARANÁ

Corretora:
Endereço

CNPJ:

Local e data:

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

Rua wal&edo Bittencoun d€ Morêes Ílo 222, Cenuo, I 43. 3266.E100, I - 86.250{00 Nova Smta BáÍbarÀ Paraná

El - E-mail - ticitaçao@nsb.pr.sov.br - rmrw.nsb.pr.eov.br

NOVA SANTA BARBARA

iv. solicitar informações via sistema eletrônico;
v. interpor recursos contra atos do pregoeiro;
vi. apresentar e retirar documentos;
vii. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos;
viii. assinar documentos relativos às propostas:
ix. emitir e Íirmar o fechamento da operação; e
x. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente

mândato, que náo poderá ser substabelecido.

6. O presente Termo de Adesão é válido até JJ_, podendo ser rescindido ou revogado, â
qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou deconentes de negócios em
andamento.
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PREFBTURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ

NOVA SANTA BARBARA
0{4

O Licitante reconhece que:

i. a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso
exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais
danos ou prejuízos deconentes de seu uso indevido;

ii. o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante
solicitâção escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada
imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e
o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçôes
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como Íirmes e
verdadeiros; e
o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no
Serviço de Proteção de Credito e no SERASA.

Local e data:

CNPJ/CPF:
Operadores

1 Nome:
FunÇão:

TeleÍone:
E-mail:

Nome:
CPF: Funcão:
Teleíone: Celular:
Fax: E-mail:

,l
Nome:
CPF: FunÇão:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:

I

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

Rua WalfÍedo Bittencourt de Moraes no 222, CcntÍo, I 43. 3266.E100, E] - 86.250400 Nova Santa B&ban, Paraná

El - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.gov.br
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Anexo ao Termo de Adesão âo Sistema Eletrônico de Licitações
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (Licitante direto)

lndicação de Usuário do Sistema

Razão Social do Licitante:

CPF:
Celular:

Fax:



PREFEITURA MUNICIPAL

0{5
ESIÂDO OO PARANÁ

ANEXO 10 - Modelo dê declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
empresa ou empresa de pequeno porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)

(Nome da empresa), CNPJ / MF no, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os
fins de direito, especificamente para participaçáo de licitaçáo na modalidade de Pregão, que estou
(amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 12312006.

Local e data

Nome e no da cédula de identidade do declarante

Rua WalÊedo Bittencoun de Moraes n' 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 8ó.250400 Nova Santa Btubara, Paraná

El - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.or.eov.br
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NOVA SANTA BARBARA



PREFBTURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANA

046

ANEXO í 1 - Ficha Técnica Dêscritivâ do O eto

Número do edital:

Ôrgão comprador:

EspeciÍicação:

Marca:

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital):

Preço inicial (em R$):

Declaramos, para todos os Íins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos
de habilitaçáo e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no Regime de tributação de
Microempresa e Empresa de Pequeno PoÉe, conforme estabelece aÉigo 30 da
Lei Complemenlar 123, de í4 de dezembro de 2006.

lsomente na hipótese de o licitante ser lilicroempresa ou Empresa de Pequeno
Porte (ME/EPP)l
Data

El - E-mail - licitacao@nsb.or.sov.br - §r,lw.nsb.pr.gov.br
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Rua walfiedo Bitt€ncouí de MoÍacs Í!o 222, Cento, I 43. 3266.t100, El - E6.250400 Nova Santa Btubar4 ParaÍá

NOVA SANTA BARBARA

Ficha Técnica Descritiva <lo Objeto



2âOA'2C15 l,lua, de LjcitaçÕes M(nicipúis

TCHPffi 047

Voltâr

Âno* 2015

Nó licttaÉo/dispeíEâ/ineÉgilriidadea I 12

Nlcdâiidadê* Fregã.

i.lúmero edibvprocesso* 016/2015

Detaihes prccesso licitatório

EnüCade E\ecutoÍa t4LlItrcÍptc or Nova gctÍm aÁeoAp,l

l

I
De$risão ResJmida rio Objeto*

Farma de Avaliçãc Menor Preço

DotaÉô Orçamentária* 09C,0209244,f,43002C"13339039000

CoÍÍtrabção de em$êsã para presta€c Ce serviçcs dê êssesso*ê e pê;estàntes

Fãra âs Cor,ferên€iâs !4uÍricipêis rêjlizadas peia S€cretaiia Mun,êF?l de Assistênci3

Scdal

RÍ*

Datô de Lêr{amento dc Edibl

Dab da AberErrà das PropGtas

NOYÂ Daia da ÁbeÍhÍa des

Propo6las

l
l5

i0/'0,í/2015

L__l
Dàta Reqi§ko

Dab Rêgisto

25/D3r'2015

Dab CârEêhínento I i

CPF: 427151295a Gaqggll

Éürt3a €)d!ir

HS://sãüc6.tce.tr.g€rr.hff CEPRJMlÍicipd/A LDeta]t€shoc6soCornpí8.aspx 1t1

P,eço máximo/Refeíêncie ê cíeço - 3.000,00



2503t2015

lmprimir Recibo

lmpreísa Nacioíral - recibo de receLimento de oficio

Página Principal

Prêsidência da República
Imprensa Naciohal

q A,!

Envio Életrônico de Matérias
Comprova nte de Recebimento

A Imprensô Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de
mãtéÍias com as seguintes características:

Data de envio: 25103/2015 15r58:22
Origem: Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Operador: Claudemrr Valério
OÍício:3438950
Data prevista de publicação: 2710312015
Localde publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação
de matérias nos Jornais Oficiais.

Maté ria s

§ 4

,808

Tamanho
(cm )

6, OO

6,OO

048

Valor

R$
L82,22

R$
La2,22

o
o
z

À

t
Ê

Seqüencial

1976264

Arquivo(s)

Edital pregão 12 2015 para publicação diario união 27-

Total da matéria

7bLafZ524Z56953c
816bb160f881f334

TOTAL DO OFICIO

hltps.//incon.i n. gov.U/íeci bo.doAdoÊ 34i18950 1t1

MD5
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Áno lli
IMPRET{SA OFI€IÁT -

de oz dê

AVTSO pE LTC|TACÁO

PREGÃO ELEÍRôNICO N.O 12/20'15

Objato: ConlÍataç5o dg smpr€sa paÍa pr$taÉo do
aê.vlços do â3aoaloÍla o pabstrant$ para a3
ConÍoÍànclas unlclpab rcallzadas pola SoclrtaÍ|8
lúunlclpâl de Asrbtâncla Soclal,
'tipo Menor preço global.

porlador do documento de identidade RG n" 4.674.854-9 e do

CPF n' 755.900.699-04 e inscÍito no PIS no '123.153.166.52.

rNÍclo oA sEssÃo DE D|SPUTA DE PREçOS: & í0:00
horas do dla 10104120í 5, por meio de Sistema de Pregáo

Eletrônico (licitaÉes) da Bolsa de Licitações e LeilÕês do

Brasil, wwn.bll.org.br "Acêsso ldenüficado no link - licitaçóes".

Preço Máximo: Rl 3.000,00 (tÍ& mil tsais),
lnÍormações complomontargs: poderão ser obtidas em
horário dê epedienle na Preteitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222,
pelo fone: 43-326&8100, ou por E-mail:

licitacao@nsb.pr.gov.br

Nova Santa Bárbera, 25lo3l2o1 5

Fáblo HsnÍlquo Gomes
Pregoeiro

Portâria n' 015/2015

EXTRÂTO OO CONTRATO N' OO7/20í5

REF.: Dispensa do Llcltaçâo n.o 2/20í5.

CONTRAÍANTE: Uunlclplo do Nova Santa BáÍb.ta,
pessoa iuÍldica de direilo publico inlema, inscÍita no CNPJ

sob o n'95.561.08U000í-60, com sede administrativa na

Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222, neste ato

representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudomlr
valário.

CO TRATADO: JÂ|RO SILVEIRÂ. residente e domiciliado
na cidade de Sáo Sebasüâo da AÍnoreira, Estado do Paraná,

OBJETO: Prestaçáo de seMços de ÀbitÍagem pa.a o ?
Campêonato Municipal de Fúebol de Campo "À(on Firmino

BezeÍra'.

VALOR: Rl 7.990,00 (3ets mil, novecsntos e novêota
Íeais).

PRÀZO DE vrcÊNcn: 90 (novênta) dias, contados da data
da assinatura do contrato, ou seja, até 23106/2015.

SECRETARIA: SecÍetaÍia de EducaÉo, Esportes e Cultura.

RECURSOS: SecretaÍia de Educaçáo, Esportes e CultuÍa.

RESPONSÁVEL JURID|CO: Angelita Oliveira Martins

Pereira, OAB/PR 48857.

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 26/03120í 5.

EXTRATO 3' I]E ADITIVO

Referente ao ContÍato n'glJaqE de Empreitada de Obra

REF.: Tomada de PÍeços n'009/20'13

OBJETO: ContrataÉo de serviçôs de assessoria e
consultoria paÍa a elaboÍaÉo do PMSB - Plano lúunicipal de
Saneamento Básico.

Doreíío a$tnado por Cô,líicz3o

RECEBIMENTO DA§ PROPOSTAS: das 08 horas do dla
10104/2015 às 06h59mln do dla'10/OU20í5,
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09 horas àS

09h59mln do dla í0r04r20í 5.

PARTES: unlclplo de Nova Santa Báôara, pessoa

iurldica de direito publico intema, inscrila no CNPJ sob o no

95.561.080/0001.60, com sede administrativa na Rua

Walhedo Bittencourt de Moraes, 222, neste alo ÍepÍesentada
pelo Senhor PreÍeito Municipal Claudemir valéÍlo, poÍ1ador

da cédula de identidadê R.G. n'4.039.3824 SSP/PR, CPF n"

563.691.40910 e a empíesa DRz GEoTECNOLOGIA E

COIISULToRI,A LTDA - EPP, pessoa .iuÍidica de direito

pÍivado, inscritâ no CNPJ n'04.915.134/0001-93, com sede

na Avenida Higienôpolis, no 32, sala 403, Centro, na cidade

de Lorxlrina, Estado do Paíaná, CEP: 86020440, neste ato

representada por sua PÍocuÍadora, Sra. Elisangela ilarcêll
Arêano Arduln.

Dlâdo Oílclal Eletrônlco do MunlciPlo de Nova Santa Bárbara
Rua: WalHo Bitteírcoút de Moraes n'22 - C€ntÍo

FoneiFar (43) 32664100
E mail: diaioofi dal@Nb.Pr.gov.bÍ

wvrw.l.lsb.DÍ.oo\r.br

Poder

Executivo.mtg . ,§m*"W,&ws

- idtos do
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DrrrioQPlCIA, * '

I Morefua Sales

I lçIowetes

HoIOLoGAÇ^O DE í. tERfO ADmvo T6ndo .m !isi. . concb3áo
d|.!5(,3, íebíêírtê â p.orÍog.çáo no COi{ÍR ÍO N.051/2014, pêlo
pêíodo de 12 (dozc) mcsa3 p!3saÍralo 3 lieoaa, âlá 3omaí2016.
ÍeícíêÍúê ao PÍÉgao ftea€íÉd N'24l2ola, q(E t€rÍr csno oqeb
Coínrdrç5o de EmpÍ!!. p.r3 pí6tâÉo d. .êNiço. dâ qênt! dê
lnt6gÉçao dê e6tágio pda. €ín coíiunto cqn o MuÍ*,Iio de Moííáe!,
píopld3r r pbnâ Oc6donâüzaçáo ê píograma dê e!üáOio dc
e3tudantea vollâdo â llnot do e tino rÉdio ragdâr. educaçào
pÍofuíonal ê educáÉo tup6Íioa. conÍoíÍnê a!pêdícrçô6! coGl,ãnta!
no Íêlmo dê Rêtsíênda. âpó! peí6ceÍ iuíídlco ÍavorávC, HOITOLOGO
o GíGíido adüdtEíno dn 3ltêíafáo & lêmpo. ícanô â Enpr6aâ
coíryoaadá para aarirrt a do t6rno düvo. ll0ír€1o.. 26 ê MâÍço dô
mt5.

ia ta,00 - 2l iaor:tot t
HorolocaçÁo DE t TERro aDtÍtvo Têndo .m ü3t e coôctu3áo
clÊgadâ, Í.íeÍente !o , 

^dlllvo 
de ÍtoÍÍo§açáo pardáI. do Conf o

101/2013, qUê coíÍêsporÉê â Rl 188.425,51 (Cênto ê oltenta e cÍto ml
quâlíocêíltG ê únta a dnco íêrl3 ê cinqüênlâ a rm cêntevcB), rêíâlênlc
à ln rlglbltir.rr. 07r1tÍ S, qir t6m co.no oàiêto 3 Áqui.iÉo de tLrnça
de wo, aúatza9óc. dG ProgÍam.s de híomálka p.Íâ gpstlo Públicá
Muidpal, tÍ€rilôÍn€nto o lrplaíaÉo rÍtegrada nâi !€cÍEtaÍie! e
DeÉÍlârneíÍos que coanpôc a ÍÍf,radpal&dê, p€lo peÍtodo de 07 (!êlê)
mê!e., com reâiuste IGPM de 3,8!i%, HOMOLOGO o ÍeÍerldo
âditrmaíto. Íicrndo a Empraia Publitoch SoÍtwâ.ê3
Ltd, cNPJ 07.252.026/0001-65. convocáda pâíá esdmtL a
do Têímo de Âdilivo. no! teíno6 do art 64. crpú, do o'iado dlptoínâ
legd, sob as pendidadc! da lcl. Morele3PR, 2a da irâíço de 2015.
HEI.DER TEÔFILO oos SÂNTOS PREFEÍTO I,UNICIPÂL

86 895-.000, Novo ltaoloúi - Prntí) ioÍrE píblao $r faní rcalizrÍ o
íldcrriaÍEÍdo d. lmpÍ.sa .sraciali?rda aE Exôtrs tábor:loíàis corstar& É
Bh.lÂ SUS, obd.cêrdo 6 ftrdln.úc Lg.b conír .3 d6 dieo.íivos das
t ü ,f 8.08OD0, 8.666/93, Li Frradsl n 15.608,tr?, Poírià 

'|. 
t.2t6l93, do

Miniícíio & Sârld., DccÍlto6 E§aduair 4507r!9,4732fi9 c dcnuis lcgislaçôcs

"pliávei!. 
A docMcr{âção É.êssâÍiâ prr. participaÍ dcí. píocrsso de

clEma.c o púlto dlvcrá s.Í ênlÍÉ$r m S.toí dê LicirâÉ6 da PrefliEa
Mudbipol ê Novo ltelomi úc o dir 27 d. abil dc 2015, rla às 08:45hs,
s.ndo qÉ 6 cnttlop.s !.rào ab.Íi6 ar 09:O0hs ô msmo diÀ

Novo lh-Ôlomi, 26 dc rÍa4n dc 2015

ROEf,RTO MUNHOZ
Prcfê oMunaipal

R!120,00,22íE22015

I Palndtal

avlso DE LEnacÃo
Pragáo PÍúanclal i' 037120í5

PÍoc.dmento Lloltíó,lo tf Osgrmi 5
O MuíIclÍro dê PrinitâlPR, Estado do PaÍaná coín fuidúlêíio ná Lej
Fêihral n 10.520, de í7 dê }rho dê 2m2. .plcan&§ê
s!ôaiÍáriúnglE. m qc corrheÍqn, aE dhpo6i(ts€. da Lêl Federôl n'
E.eÀ66, do 2l dg iuírho dê í993. cóm .ltêíâ@ poêt€Íioío!. . demâh
Íbíma! nouLmentaea aplcávd! â eôpéaie, coínudca que realzará
üd'laÉo coíÍoíIÍê as segünter eapedícaç6ê3:
OBJETO: CO IRATAçÂO OE ETPRESA PARÂ PRESÍAçÁO OE
sERvtços cor vEiculos 

^pRopRtÀDos 
E Er Box EsrÂDo DE

R'I{CIO}I^IETTO PARA O TRA'ISPORIE ESCOLAR PÂRA O AXO
LEIwo oE 2016 t{o rutalclpo oE pALrnaL co}tFoRrE al{Ero
I E cALExo^RD Escot-.a&
DATA OE AAERIUR : 15 dê Álril d. 2015 à. is:m hoí8!
cRIÉRlo oE JULGÀIEITo: Mêmí PÍrço por ltêín.
vaLOR GLOBAL (Ii{CLUIIDO OS OOB m S): R3 20.605,00 (vlíb
e sels l[ qulnh.ntd e !].a!anta a clnco Red!]. lxFoRIAçoEs:
O Edital 6 anêlo6 êsEo dilponlvois no site w*rv.oaknital.pr.oov.bí.
tatlbém podaÍdo rêr ÍeliredB nâ rêde da PÍeíeitura Munic$al de
Pelnitel, úlo à Rúâ Md!és Luplon no 1001 - Cêobo. om Palnilãl -
Paraú. Foio: (42) 3657í2, dê sêgunda â seíaídrâ, m hoí&io de
expedientê.

Palnild/PR, 26 de MâÍço de 201 5.
oaRctJogÉzol ttDEK

PÍaíelto Iunlclp.l
Rl ta!,00.219rrr2016

I Paronopoemt

PTEFEII1JBA MI,MCIPAL DE MORIIT,A SALES
ESTADo m PÂIANÁ
Avlso DE ucÍrAçÂo.
Êltlo PÍ...rEi.l 0152015
Oôrô: &lcçao dc trúg@ vir.nd. Aq!i4& dc 

^rDário 
c b.lcto com vrÍir

llrÍtú co m&it N.vrl blD Írriíld. . &'r, F.. ,.nü .dquiÍilo. Fb
pdo dc 3rií. c-lc CliÍúB do Muniúio d. r,kriÉ SLs
&tiE d. Ex..udo: Ucmr Pr!ço Gt hl.
Íbú d. Abãlú.: ll d. 

^tril 
d.2015, a l4hüomio

IÍÍo.E çõô Corylcbêlrrft. F,r ÂCuilrçao dê Edild Flo FG: 14 3512
E 100- !Ea!,4!§a!&!-rqE E
l,!i, 

^nooio 
Volldo - PrÊiio MuriiD.l

aar7,N -Állüaúrt

Rl a6,oa ' 2r t20rr0! t

I Noua Santo&drbara

^vrso 
DEú(Ir^go

r?rclo f,LErRôNrco r. r2zors
Obi.ror Coírriçlô d. ..pn3. D.r. }Í.lhíro d. t rvfor & &réro.tr r
t.L.t ..i.. ptr ú C.rí.rari.. Mr.tdFn ]t.lLrd't FL S..n..ri,
Mtlhip.l d. Asnlaxi. S..l.L
Tipo M.mí F!ço dobol.
Rf,CEBIMf,NTO D^§ PROPO§TÂS: dtt 0l lor.t do dir 10,i0J20r5 ú
0rb59Di. d. di. l00a20lS.

^BERTURA 
D § PROPOSIÂS| drt 09 lo.rt lt 0!rl59!h do di.

teluMtot5.
rNlcto DA srssÀo DD DtsPuT DE PREçÍrs: at r0:0l) torÚ do di.
loiLrmrs, poí mi) d. Sitr.rE dc PrcÉo ElctÍóoao (lrciEçô.s) óâ Bok d.
Licibç..3 c t ilõ(' d. 8r3ü. !s !.bllerLE -A..ito Idóitfiedo m lÍü -
I'cibsô.s".
Pr.ro Mlrtúo: Rlt 1m0,00 (irà llil ]!rD.
lúÂI[ra!§IoadlDrlltli pod.rão scr ohidar cm horáÍio d. cxpcdicúa
,rô PÍ!ÊinE MuiiFl dc Novr S.in Bárbür, silo i Rua W.lfuo BúclEoún
d. Mor..s f 22, p.lo foÉ:43-1266{lm, ou pot E-ttúil:
!§ru§paE!-p!iÉ!-bÍ
Novr S.r!.. Bi.b.Í., 25mvl0l5.
ÍrDi. 8.úiqt. Coú.t

Po.tr!à n'015/2015

il trra,oo - 2t 6a:t/201I

I Nouo ltaeolomi

|OIIADÀ DE PRECO N' O'NO1 5
OB.TIO CO}ISTRUÇAO DE 02 GALPOES EII ESTRUTURÂ
pRÉrroLDADos DE coNcREÍo, con ÁREA DE 6oa,E{m'.
EIIÍREGA DE ENVELOPÊS; ATÉ OE:.íO HORAS DE

14/04/ro-iã@e As o9:oo HoFÁs, Do DrA
1,r/o4t2015-
Mais iríoÍmações aEavés do teleíone (,í4) 332-1133.
PARANAPOEMA, 27 OE ABRIL DE 2015
LEURIOES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO
PÍeíeita lrunicipal

R! 7100.âara/ilors

I trnhau

PREFEITURÁ XU}IICIPÂL DE PII'}IAIS
SacÍt{rrh Xunlclpd & lônhlsü!çao

AVTSO 0E UCÍIÂçÃO

Pr.eao P..r.ncLl n' 02t 2Ot I - sLt m. dc Rogl6t o da Pttç6

oaJETO: ÁquisiÉo ê Suprinenlo. de lííoflnálicâ (CâíuÔos e
ToíEÍs) 6 Pêça3 dê Rêporiçáo Oíigirit! do FâàÍicânlê. ÍPo DE

uctI^cÂo: [.noí Preço. v^LoR rÁrro: Rt 911.036,92.
EIITREG^ E 

^AERIURÀ 
0OS E IVELOPES: di8 t!r0ar:!015, às

0*m hoíaa. EOITAL: E,3t nl dlpoohrd â06 inteíelsádo!, no síe
htbrrw oirhli..Dí.oorr.U no lít Liíâ.ôêâ. do dâ 27lüi2015 ao dia
o9Í0a/1r-iirtf-ffiçóEs: podeÍâo iêÍ obtids! no lrtc ou pelo

teleíooê (o4t): 3912§027, dÀr m:mh â3 12:mh e &r 13:00h às
17:00h. Phh8ir, 26/032015.

pRErErruRA Do Mutclplo DE Novo lr coloMr
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N OO'/20I5 .PMNI

A PREIEITT]RA t)o MUNICÍPIO DE NOYO ITACOTOMI. E;TADO DO
PAxÁNA (Av.nila 2t dc Sa.EbÍo, 7l I, Fon r'Fü o§43 3437-l I 16 - CEP RÍ 9ô,C0 - 22or&:015
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C, Procóplo, Domlngo, 29 de o dê 20í5

Prefeitura Municipal de Nova San
DECRETO 

'l. 
0tg20l5

o PREFETÍo Mui{tctp L oE }rOvA §À}IfA 8^RB FÀ m u.o d. tu.r
effiuidL. b!.ts, r!sd/r: D(ONEIiaR

AÂ í'- Fh. .roi.Í..ro. p.dlro o Sr' [4ônic. clbt|n. Ribciío, poítrdo.. do RG
n' S.621.52GS SSPTPR. CPF íf 07,1.417.029€ do c.r!o à 

^UvJLr 
R

ÂDMINISIRATWOdT Mdü,t ffulk pel d. I\ro[ 6.nt' Ba,b.Í..Pârúá.
Aí Z - Erb t,.c,rio €íiuB em !tgo. nê!!. d!lr, ,grc€adât a! dlBpollÊêa cm

condrio. tlúr,r S.íÉ, aÍbüÍi, ZI rr! ma.ço dê mÍ5.
CLudrÍÍrk V.raílô . Pr!í.lto gunklp.l

D€CREÍO X.202015
O FRÊFEÍTO iA,I{ICIPAL OÉ }{OVA SÂ,{IA BIRAARÀ m UGô d. .U..

!türlíú6160ú,ÉóàÉ. EXON{ER R

^Ít 
í.-Ficaqü§r&.p.ddooSr.IdzCJn dbcoín .Mar2Êi,port..b.do

RG n'7,77a.22&0 SSP/PR, CPF n' 038.797.07T70.to..r!o ó.
FARMACÊUflCOd8Púbt â l,fir*tpd d. $oJr Sântr Bh..+PtÍüú.

ÂÍt ? - Erb M ..rüE rn dgoí n! d&, d. 0tr04/20Í5. tüi!gÉ- aa
dnp(aÉ...índíÉrio. troYa SüÍr Sààôa!,27 rh íü9o rra Ztí 5.

cl.lld. t vltartô - Prthir lunlc+al

DB'ÉASA D€ UCrÀçÀO rf 3:r0í I
D. eído dn o Foc.dlÍ.6io .úrlliü !ú ffirrüro pCo lArúdÉ da

ih{i Sani. BútrÀ ói.b do !.oaocob Íf 0t7t20t5, lrhúL - Íroo.aao da
óbp..r.. Éc adt.!.b. Dr! aOU§lÇÃO DE LOUSAS OIJÂDRICIJIAO §,
cdltfir aaLüaaao b(r p.ar Srdtürta da El'raáC5, Eapoít a C{ân!, .
!ôrb âErdldâs ar ncrrnaa Lí6b ÍErliíraí[aa a íu ÍoírÉ d6 rít06 2{ a 2G ü
Lli 0666193 c pGb.úÊs Elt ÍâÉô., crrâdrrLr-r. r rÉhíiót drp.íúr rr,
Idbeo. Nova Sã{. B&õ.r3 PR.26/014015.

cl.urhírh v.l.Ílo . PREFEITO IUiiICIPAI.

Eràrcído mla B.lrrço Anua

RÊCEíTA§ CORFEXÍES

OE n.''12/:1015
obl6to: dr 3€r,/ipc à aarcssorta a

prlr.trrn& p.re 6 Co.rÍ€.àrd6 tàxÍ4.i íreda ,p.b S.orí.ri!
Munldpál dâAlsh6.rúr Sodâl.

'Iipo Mcírd lí.ço dobd. RECEBIME {TO DAS PROPOSTAS: d.r @ lbrrt
do dh 3003n015 á3 O8n59niÍr do d.1O01r2Ol 5.

ÂBERTUR O^!i PROPOSTAS: d.3 09 hor.ú à.09h5SíÍ{â do dh r 0,04Í2015-
lNlclo oA sEssÁo DE otsPuTA D€ PREÇos: àr 10:00 ho.r. do dt

íoroíf2ffí pó. m.lô de Sàbírs dt Pí69ào ELtôíri.o (llir{óc!) & 8oll. da
LidbçOra . L.nõ.s & o.rar. lrn .bü.oí!.bí ' ce ldsnÍncedo lD nnk -
lldlegô..'. Prrço tlá{rb: FUl3-mo,m (É. filt r6àia).

ldbmsÉaa Cofit draíür*: Do&í5 aar oàüd63 ür hoÍárb da àrpadl€írta
nr Halurí Muntdp.l ds orâ Seúi 6áÍbáre. rlto a Rua WhlíÍado BlÍ{àncorrí
d. Mors!! n' 222, pclo fon.: 43-3266-8i00. ou por E-m.lli
lldt cáo&ÍBb.oÍ.ooY,bÍ

Nov. s.nL Ba.b$., 25i03r:míi - Fablo X.nrlqu. Gom.. - Pí.!o.lro -
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ANEXO í
FICHA TÉCNICA DESCRITTVA DO OBJETO

FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO

NÚMERO DO EDITAL: PREGÃO ELETRONICO No l212015
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria palestras para
Conferências Municipais realizadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social

ITEM CÓD,PROO NOME DO
PRODUTO/SERVTÇO

QÍIDADE UNIDADE PREÇO
MÁXrÀ40

PREÇO
MAXIMO
TOTAL

1 6419

Assessoria e pâlestra para
ConÍerência Municipal:
ConÍerência Municipal da
Cíança e do Adolescente:
Temã: "Politicâ e plano decenal
dos Oireitos da Criança e do
Adolescênte'. Ouragão minima
de 1(uma)hora e meia. PÍevisto
oara mês de iunho/2015.

UN
R$ 950,00 R$ 950,00

2
6420

Assessoria e palestra pâÍa
Conferência Municipal:
ConfeÍência Municipal de
Assistência Social: Tema:
"consolidar o SUAS de vez rumo
a 2016'. Ouraçáo mlnima de
1(uma)hora e meia. Previsto
Dara mês de aqosto2015.

I ,00 UN R$ 950,00

3 6421 Assessoria e paleslra paÍa
ConÍerência Municipal:
Conferência Municipal da
Pessoa ldosa: Tema " A
deÍinif .Duração mlnima de
l(uma)hora e meia. Previslo
para mês de setembrol2ols.

1,00 .rUN
RS 950,00 R$ 950,00

R§ 2.E50,00

'l ,00

R$ 950,00

TOTAL
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FICHA TÉCNICA DESCRTTIVA DO OBJETO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 12120í5.

ORGÃO COMPRADOR: PREFEITURA MUNICTPAL DE NOVA
SANTA BÁRBARA

LOTE:1-Lote001
Item

servi o

Código

do
produto/

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Prego

máximo
Preço

máximo
total

1 64L9 Assessoria e palestra para
Conferência Municipal:
Conferência Municipal da Criança
e do Adolescente: Tema: "política
e plano decenal dos Direitos
Humanos da Criança e
Adolescente- Fortalecendo os
Conselhos dos Direitos da Criança
e do Adolescente". Duração
mínima de 1 (uma) hora e meia.
Previsto para o mês de
junho/2015. 1,00 UN 1.000,00
1.000,00 2 6420

1,00 UN 1.000,00 1.000,00

6420 Assessoria e palestra para
Conferência Municipal:
Conferência Municipal de
Assistência Social: Tema:

"Consolidar o SUAS de vez, rumo
a 2016". Duração mínima de 1
(uma) hora e meia. Previsto para
omêsdea sto/2015

1,00 UN 1.000,00 1.000,00

3 642L Assessoria e palestra para
Conferênciâ Municipal:
Conferência Municipal da Pessoa

ldosa: Tema: "A definir". Duração
mínima de 1 (uma) hora e meia.
Previsto para o mês de
setembro/2015.

1,00 UN 1.000,00 1.000,00

Total 3.000,00

Valor Total da Proposta: 3.000,00 (três mil reais).
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Prazo de validade da proposta conforme edital.

Preço inicial para o item: Conforme proposta acima

Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no Regime de tributação de Microempresa e
Empresa de Pequeno PoÉe, conforme estabelece artigo 30 da Lei Complemêntâr í23, de í4 de
dezembro de 2006

Somente na hipótese de o licitantê ser Microempresa ou Empresa de Pêquêno Porte (ME/EPP)I

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que
nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Data, 10/04/2015
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Número do editalt L2|2OL5,
Processo nl 16/2015
Órgão comprador: PreÍeltura Munlcipal Nova Santa Bárbara

ANEXO 11

Ficha Técnica Descritiva do Ob eto
Número do edital'. 1212015

rgão comprador: Prefeitura Municipal Nova Santa Bárbara
Prazo de validade da osta: 60 dias.

NOME DO SERVTçO QUANTIOÂDE UNIOADE PREçO
iraxtMo

PREçO
irÁx[úo
ÍOÍAL

5419

Assessoria e palestra para Conferência
Municipal: Conferência Municipal da
Criança e do Adolescente: Temã:

"Política e plano decenal dos Direitos
Humanos da CÍiança e Adolescente-
Fortalecendo os Conselhos dos Direitos
da Criança e do Adolescente". ouÍação
mínima de 1(umâ) hora e meia. Previsto
parâ o mês de junho/2015.

1,00 UN 1.000,00 1.000,00

6420

1,00 UN 1.000,00 1.000,00

3

6427

Assessoria e palestra para conferência
Municipal: ConÍerência Municipal da

Pessoa ldosa: Tema: "A deÍinir". Duração

mínima de 1(uma) hora e meia. Previsto
para o mês de setembro/2015.

Valor total da 0sta em R$ .: 3.000 00 rês mil reais
Oeclaramos, para todos os Íins de direito, que cumprimos plenamente os req

habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências d
uisitos de
o instrumento

convocatório edita
Dêclaramos, alnda, que estamos e
Microempresa o Emprasa de Pequ

nquadrados no Regimo de tÍibutação de
êno PoÍtê, coníormê estabelece artigo 30 da

Lel compl€mentar 123, do 14 dê dezembro de 2006.

[somente na hlpótss€ dê o llcltante ser Mlcro€mpresa ou Empresa de Pequeno
Porte E/EPP
Oala'. 1010412015

ANEXO 10 - Flcha Técnica Descritiva do Objeto
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

ITEM cÔorGo

1

2 Assessoria e palestra pârâ Conferência
Municipal: Conferênciâ Municipal de

Assistência Social: Tema: "Consolidar o
SUAS de vez, rumo a 2016". ouração
mínima de 1(uma) hora e meia. Previsto
para o mês de agosto/2o15.

1000,00 1000,001,00 UN
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P atr ícÍat V í.e,tVe- l4E

ANEXO VII

PREGÃO ELETRÔNICO NA T2/2015

PROPOSTA ESCRITA PARA FORNECIMENTO

À Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara

Prezados Senhores

Referência: Pregão Eletrônico ne 12 /20\5- Carta Proposta de Fornecimento.

íonp: (43) 332L-723s / 8+57-0695
2 a.l@o:

ITEN4 COD.PROD NOI\ilE DO
PRODUTO/SERVIÇO

OTIDADE UNIDADE PREÇO
MÁxrN4o

PREÇO
MÁXIMO
TOTAL

1

6419

Assessoria e palestÍa para
ConfeÍência Municipal:
Conferência Municipal da
Crianç€ e do Adolescente:
Tema: "Politica e plano decenal
dos Direitos da Criança e do
Adolescente". Duração miniúa
de 1(uma)hoÍa e meia. PÍevisto
para mês de iunho/2015.

í,00 UN
RS 498.66 R$ 498,66

2

t

6420

Assessoria e palestra para
Conferência Municipal:
Conferência Municipal de
Assistência Social: Tem.,:
'Consolidar o SUAS de vez rumo
a 2016". Duraçáo minima de
1(uma)hora e meia. Previsto
pal? lnês dli agq§!o/2815
Assessoria e palestra para
Conferência Municipal:
Conferência Municipal da
Pessoa ldosa: Tema " A
deÍlnid.DuÍaÉo minima de
1(uma)hoÍa e meia. Previsto
para mês de setembro/2o15.

1,00

I
UN I

R$ 498,66 RS 498,66I

3 6421

1,00 UN
R § R$ 498,66

TOTAL R$ 1.496,00

t.-m,ail/-
Lo'nàrínar - ?r

W $\

498,66
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CA?ACITAR. - T rsín o,menta evw D e,x,ywol» í,yne,nta ? roft$ton a.L iy

Çsremc,ídt
cN?J 7+. 8s6.999/0OO7 -8O

? afr ír,í* V íe,tç,o- l4E
PATRICI,A VIETZE.ME

RUA IEDA PESARINI FERREIRA, 95,ID. SANTA CRUZ, BL26 ATPO 74

86084-610 - LoNDnnre-paRanÁ
FONE: (43)332 1-7235 / 8457 -0695

E.MAIL. CAPACITAR.zOO9@YAHOO.COM,BR

cNPJ 14.856.999l000 1-80

INSCRIçÃO ESTADUAL ISENTA

VALOR TOTAL: R$ (r.496,00) HUM MIL QUATR0CENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS.

PRAZO DE VALIDADE 60(SESSENTA) DIAS DA ABERTURA DO PREGÂO

PRAZO DE EXECUçÃO DO OB]ETO, CONFORME DISPOSTO NO EDITAL.

DADOS BANCÁRIOS - PATS_ICIA VIETZE-ME - BANCO CArXA ECONÔMICA FEDRAL, CONTA CORRENTE

16s3-1 AGÊNCrA 2702 CÓDJçO DE OPERAÇÃO 003

Londrina, 10 de abril de 2015.
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